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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 00.00112022-PERP 

ORIGEM DA LICITAÇÃO: GABINETE DO PREFEITO: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
TURISMO; SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL; SECRETARIA DE DESPORTO, JUVENTUDE E 
PARTICIPAÇÃO POPULAR; FUNDAÇÃO CULTURAL DE QUIXADÃ; SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E 
SECRETARIA DA SAÚDE. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE QUIXADÁJCE, 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. 
VIA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote. 
LOCAL DO PREGÃO: www.bllconipras.org.br  Acesso Identificado no Iink -licitações". 

1. INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08hs00min do dia 14/01/2022 
2. FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ás 08hs00min do dia 26/01/2022 
3. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08hs01min ás 08hs59min do dia 26/01/2022 
4. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ás 09hs00min do dia 26/01/2022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADÃ—CE torna público, para conhecimento dos interessados, que o 
Pregoeiro. José Ivan de Paiva Júnior, nomeado pela Portaria n° 09.03.004/2021 de 09 de março de 2021. juntado 
ao processo administrativo de que trata esta licitação, receberá e abrirá no horário, data e local acima indicado, as 
PROPOSTAS DE PREÇOS, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, referentes à licitação objeto deste instrumento, 
para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as 
normas e condições do presente Edital e nos termos do Decreto Federal n°7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado 
pelo Decreto Federal n°9.488, de 30 de agosto de 2018. Decreto Federal 10.024 de 20 de Setembro de 2019, da 
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 
8.538, de 06 de outubro de 2015. Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal N°8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil 
Brasileiro (Lei 10.406/2002) e as exigências estabelecidas neste Edital. Nesta licitação serão encontradas palavras, 
siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação técnica e econômico financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
4. ADJUDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, á qual será adjudicado o seu objeto: 
5. CONTRATANTE: O Municipio de Quixadá que é signatário do instrumento contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa juridica a qual foi adjudicado o objeto desta licitação e é signatária do contrato com a 
Administração Pública; 
7. PREGOEIRO: Servidor(a) ou nomeada, designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no minimo, 
02 servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realização do pregão: 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir o 
objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
promover a celebração do contrato; 
10. PMQ: Prefeitura Municipal de Quixadá, 
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11. DOE: Diário Oficial do Estado: 	 tO'' 
12. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, enti 	tada como 
Municipio de Quixadá mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 06 de janeiro de 2021. 
13. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à 
prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 
14. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: documento vinculativo, obrigacional, com caracteristica de compromisso 
para futura contratação, em que se registram os preços. fornecedores. órgãos participantes e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 
15. ÕRGÃO GERENCIADOR: órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente: 
16. ÓRGÃO PARTICIPANTE: órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos iniciais 
do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; 
17. ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: órgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado dos 
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

1 - DO OBJETO 
1.1 - REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO 
DE EVENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
OU 1 XADÁJCE. 

1.2 - Compõem o presente Edital, os seguintes anexos: 
ANEXO -TERMO DE REFERENCIA; 
ANEXO II - MODELO DE CARTA PROPOSTA: 
ANEXO III- MINUTA DE DECLARAÇÕES; 
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO V- MINUTA DE CONTRATO 

2- DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO. 
2.1 - Poderão participar desta licitação pessoa juridica sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades 
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples, 
associações, fundações, e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais, cadastrados ou não no 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Quixadá e que satisfaçam a todas as condições da legislação 
em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais, compatíveis com o objeto da licitação e previamente 
credenciadas perante a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil . BLL, até 01 (um) dia antes da data de realização do 
pregão, mediante atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferivel do representante 
credenciado ou operador da corretora de mercadorias, quando for o caso, e subseqüente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horários estabelecidos neste 
edital. 
2.1.1 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante: 
2.1.2 . Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional poderão ser esclarecidas pelo número (41) 
3042-9909 ou ainda através de uma corretora de mercadorias associada. A relação completa das corretoras de 
mercadorias vinculadas a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil . BLL - poderá ser obtida no site 
www.bllcompras.org.br, acesso corretoras. 
2.1.3 - Para participar do pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema, através de corretora de mercadorias associada ou diretamente no site 
da Bolsa. O licitante deverá estar credenciado, através da corretora de mercadorias associada à Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil - BLL por ele indicada, junto à respectiva CRO - Central Regional de Operações da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL. 
2.1.4 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Instrumento particular de mandato, outorgando à corretora associada, por meio de seu operador devidamente 
credenciado junto á Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, poderes específicos de sua representação no 
pregão. 
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b) Declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação. 	 ,O,MsskO 
2.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 1 	 ou seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio. 
2.4 - Não poderá participar empresa declarada inidõnea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido --
aplicadas, por força da Lei flQ  8.666/93 e suas alterações posteriores: 
a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo com o 
Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), TCU/CNJ. O Pregoeiro fará pesquisa no site 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ na fase de habilitação, declarando inabilitadas os licitantes que se enquadrem 
nesta situação: 
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Quixadá: 
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação: 
d) Reunidos sob forma de consórcio: 
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação: 
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou juridica; 
g) De empresas cujos sécios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais: 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90,  seus incisos e parágrafos, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações: 
2.5 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 
2.6 - Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.7 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do Sistema de Pregão Eletrônico 
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL. 
2.8 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro designada, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo *Licitações* constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil - BLL: www.bllcompras.org.br  
2.9 - As empresas, pessoas fisicas ou juridicas e as sociedades simples interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 2.1.4 a', com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil . BLL, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bllcompras.org.br:  
2.10 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio de corretora contratada para 
representá-lo, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento ás exigências de habilitação previstas no Edital. 
2.11 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 
de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
2.12 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - 
BLL: 
2.13 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil . BLL a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
2.14 - A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no site da Bolsa ou através de 
uma corretora de mercadorias associada. No caso de optar pelo credenciamento por corretora, a relação completa 
daquelas vinculadas a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL. poderá ser obtida no site 
www.bll.orgcompras.org.br- acesso corretoras' até no minimo 01 (uma) hora antes do horário fixado no edital para 
o recebimento das propostas. 
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215- O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagrá'J'*tícitações e 
Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilizaçlo'dos recursos de 
tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade: 
2.16 - A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos custos de 
desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela prestação 
de serviços, nos termos do artigo 50,  inciso III, da Lei n°. 10.520/2002; 
2.17 - As corretoras que participarem como representantes de licitantes perante o Sistema poderão negociar 
livremente a cobrança de outros valores a titulo de corretagem pelos serviços prestados. 
2.18 - As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear, através do instrumento de mandato, 
previsto no subitem 2.1.4 a, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de 
mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bllcompras.org.br:  
2.19 - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, diretamente ou 
através de corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL por ele indicada, junto 
á respectiva ORO - Central Regional de Operações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, até o horário 
fixado no edital para inscrição e cadastramento: 

3- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando 
também para a data e horário do início da disputa. 
3.2 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o 
horário de Brasília . DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame; 
3,3 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação  exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 
3.4 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
3.5 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
3.6 - Ao realizar o cadastro dos valores nos respectivos itens. a licitante fica ciente e anui com os seguintes termos: 
a) Prazo de validade da proposta. que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
b) Declara, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 71  da Lei n° 10.520/2002, que satisfaz plenamente 
todas as exigências habilitatórias previstas no certame, em obediência ao disposto no art. 40,  VII da Lei n° 
10.52012002. 
c) A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante. 
a) Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências 
do instrumento convocatório e seus anexos. 
b) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 
sanções previstas na legislação de regência, sem prejuizo de qualquer sanção criminal cabivel, 
c) Até a abertura da sessão, os licitantes poderão alterar a proposta anteriormente cadastrada ou substitui-Ia. 
d) Após abertura do certame, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
e) A proposta será desclassificada se for contrária, expressamente, ás normas e exigências deste edital. 

o Não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior), com relação a cada item. 
g) A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como fornecer todos os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.7. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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371. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz dé t'e e quatro) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
a) ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
3.72-A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
3.7.2.1-Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada, 
3.7.3-Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 50  da Lei n° 8.666193). 
3.7.3.1-Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
3.7.4-A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
3.7.5-A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 
3.7.6-As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponiveis na internet, após a homologação. 

4- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
4.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital. 
4.2- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
4.3-A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 
4,4-A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 
4.5-0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 
4.6-0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
4.7-Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.8-0 lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote, 
4.9-Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
4.10-0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
4.11-O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances. 
4.12-Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa -aberto,  em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
4.13-A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
4.14-A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrera 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
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4.15-Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a se ':. 'flt$tL 	n'ar-se-á 
automaticamente. 
4.16-Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
4.11-Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
4.18-Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante, 
4.19-No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. 
4.20-Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente apôs decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação 
4.21-0 Critério de julgamento adotado será o menor preço. conforme definido neste Edital e seus anexos. 
4.22-Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.23-Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto á Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 
4.24-Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
4.25-A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
4.26-Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 
4.27-No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
4.28-A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
4,29-Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 30, § 
21. da Lei n°8-666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
4,29,1-no pais; 
4.29.2-por empresas brasileiras; 
4.29.3-por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
4.29.4-por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdéncia Social e que atendam ás regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
4.30-Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
4.31-Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
4.32-A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
4.33-0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
4 34-Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a faskde aceitação e julgamento da proposta. 
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4.35-DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
'o 

4351-Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinara a proposta classificada em príiIimlugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 71  e no § 91  do art. 26 do Decreto n.° 
10.02412019. 
4.35.2-Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão n° 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
4.35.3-Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
4.35.4-Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
4.35.5-Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligéncias, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no minimo, vinte e quatro horas de antecedència, e a ocorrência será registrada em ata; 
4.35.6-0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no prazo de 
24h (vinte e quatro horas).sob pena de não aceitação da proposta. 
4.35.7-0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
4.35.8-Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
caracteristicas do matenal ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro meto e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta: 
4.35.9-Os licitantes deverão colocar á disposição da Administração todas as condições indispensáveis á realização 
de testes e fornecer, sem ónus, os manuais impressos em lingua portuguesa, necessários ao seu perfeito 
manuseio, quando for o caso; 
4.35.10-Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no char a nova data e horário para a sua continuidade. 
4.35.11-O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 
4,35.12-Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
4.35.13-A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
4.35.14-Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
4.35.15-Encerada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

5- DA HABILITAÇÃO 
5.1-Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
5.2-Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União (https:llcertidoes-
apf.apps.tcu .gov.bri. 
5.3-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992, que prevê, der'e as sanções impostas ao responsável pela prática de 
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ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Publico, inclusive 	 pessoa 
juridica da qual seja sócio majoritário. 
5.4-Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
5.5-A tentativa de burla será venficada por meio dos vínculos societários. linhas de fornecimento similares, dentre 
outros, 
5.6-0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
5.7-Constatada a existência de sanção. o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
5.8-No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
5,9-Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
5.10-Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
5.11-Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, 
5.12-Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

AO PREGOEIRO 
PREGÃO ELETRÕNICO N° 00.001/2022 
ÕRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADÃ 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME DO LICITANTE: 

5.13 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento, a 
exigência referente á autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 
5.13.1 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com regularidade permita a 
sua emissão e consulta pela Internet, ao Pregoeiro poderá verificar a autenticidade deste através de consulta junto 
ao respectivo site. 
5.13.2 - Para a habilitação juridica e qualificação técnica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste 
instrumento convocatório, demonstrar a compaUbilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação. 
5.13.3 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento 
paralisado no dia da abertura da sessão pública, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar, o 
referido documento, constando o termo final de seu periodo de validade coincidindo com o período da paralisação e 
deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, enviar o documento á 
Comissão nas condições de autenticação do item 5.13, para que seja apensado ao processo de licitação. 
5, 13.4 - A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento 
da documentação original dentro das condições dispostas no item 5.13. 
5.13.5 - anão cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, acarretará 
nas sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance 
subsequente. 
S. 13.6 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, seda matriz, todos 
da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e 
todas as filiais. 
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5.14 - DOCUMENTOS HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA 
5.14.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a). NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 
b). EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEL Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no sítio 

w.portaIdoempreendedor.gov.br; 
c). NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede. acompanhado de documento comprobatõrio de seus administradores: 
d) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Juridicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores: 
e). NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAIS: decreto de 
autorização expedido pelo órgão competente; 
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
resøectiva. 

f). COPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual ou do(s) sócio(s), 
quando se tratar de sociedade; 

5.14.2 - PROVA DE INSCRIÇÃO NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Estadual ou Municipal (FIC ou ISS): 

5.14.3- RELATIVA Á REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
Provas de reqularidade, em plena validade, para com: 
a) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida 
Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB1PGFN n°1.751, 
de 2 de outubro de 2014); 
b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante) - Caso o licitante seja 
considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede. ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 
mesmos efeitos da CNDT;  

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será considerada o prazo de 30 
(trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.  

5.14.3.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
5.14.3.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual periodo, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme os ditames da Lei 
Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores: 
5.14.3.3 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito á 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666193, sendo facultado a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação. 

5.14.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
5.14.4.1. Apresentação de no minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados. 
obrigatoriamente pertinente e compativel com o objeto desa licitação, expedida por entidade pública ou privada, 
usuária do fornecimento em questão, comprovando a kiena satisfação de sua execução. Somente serão 
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considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identifi - 	 .iMMè completo do 
emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e õàrgo exercido na 
entidade, estando ás informações sujeitas á conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar. Bem como as 
demais informações: 
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa juridica tomadora dos serviços e emitente do atestado: 
b) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento: 
e) descrição dos fornecimentos: 
d) periodo de execução: 
e) local e data da emissão do atestado; 
fl identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
5.14.4.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 
entrega foram realizadas, sendo estes compativeis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso. 
5.14.4.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao 
que dispõe o item 5.14.4.2, instrumento de nota fiscalcontrato de prestação de fornecimento respectivos ao qual o 
atestado faz vinculação. 
5.14.4.4- Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão 
promover diligência, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em questão, e: 
1- Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante: 
II- Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria Geral do 
Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicado às sanções administrativas 
cabiveis, conforme a legislação vigente. 
5.14.4.5. Registro ou inscrição da empresa e do (5) responsável (is) técnico (s) no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA, da localidade da sede da proponente, somente para o lote 1. 
5.14.4.6. Somente para o lote 1, o licitante deverá apresentar comprovação da capacidade técnico-profissional, 
possuindo como responsável técnico ou em seu quadro permanente, na data prevista para abertura da licitação. 
profissional(is) de nivel superior, detentor(es) de Certidão de Acervo Técnico com Atestado Técnico reconhecido(s) 
pelo CREA que comprove a execução de serviços de caracteristicas técnicas similares ou superiores às do objeto 
da presente licitação. 
5.14.4.1. Para participação do lote 1, a proponente deverá possuir em seu quadro técnico, os profissionais 
constantes no quadro abaixo: 

Quantidade _J 	Profissionais 
01 	Engenheiro Civil  
Cl 	-i Engenheiro Eletricista 

5.14.4.8- O vinculo dos responsáveis técnicos - Engenheiro Civil e Engenheiro Eletricista com a proponente, poderá 
ser comprovado do seguinte modo: 
a) SE EMPREGADO, comprovando-se o vinculo empregaticio através de cópia da Ficha ou Livro de Registro de 
Empregado. da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS: 
b) SE SÉCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se houver, 
devidamente registrado(s) na Junta Comercial: 
c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste certame, 
assinado, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao CREA, acompanhado de 
declaração ou documento equivalente expedido, também pelo CREA, que indique a relação das empresas em que o 
profissional contratado figure como responsável técnico. 

5.14.5 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5,14.5.1-Certidão negativa de falència, recuperação judicial ou extrajudicial. expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa juridica (artigo 31 da Lei n°8.666193) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
5.14.5.2 - Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento 
judicial do plano de recuperação judicial nos termo do art. 58 da lei n° 11.10112005. No caso da licitante em 
recuperação extrajudicial, deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação. 
5.14.5.1 Apresentar balanço patrimonial e demonstraçõe contábeis do último exercicio social, já exigiveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junte Comercial, que comprovem a boa situação financeira 
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da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O balanço àeáks%-bmpanhado 
dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da 
proposta, na forma do artigo 31, inciso 1, da Lei 8.666193 e alterações posteriores: 
5.14.5.4- No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em 
jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial: 
5.14.5.5- No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura 
e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no Conselho 
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa: 
514.5.6- No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de 
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta comercial - constando no Balanço o 
número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado. 

5.14.6 - DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
a) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 
proibição prevista no Inciso XXXIII do artigo 70  da constituição federal, combinado como inciso V do artigo 27 Lei n°. 
8.666193 - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 
insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo 
apresentado neste edital, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ!MF 
da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possivel identificar quem assinou: 
b) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as penas da Lei, 
de que tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e que sua proposta 
atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
Contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPWMF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente 
habilitada e que seja possível identificar quem assinou: 
c). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as penas da Lei, 
de que conhece e aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal. bem como de que recebeu 
todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. 
Sugerimos o modelo constante no edital, em papel da própria empresa. contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJIMF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possivel 
identificar quem assinou: 
d). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os devidos fins, 

powN 

	

	sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou 
contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado neste 
edital, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível identificar quem assinou. 

6- ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO: 
6.1 - Os documentos referentes á regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ/CPF, ressalvando-se 
aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que ele é válido para todos os 
estabelecimentos-sede e filiais - da licitante. 
6.2- Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro. os mesmos somente serão considerados se forem 
acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado. 
6.3- Somente serão aceitos os documentos enviados imediatamente no sistema, não sendo admitido 
posteriormente, o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido á licitante fazer qualquer 
adendo aos entregues ao Pregoeiro, exceto os originais ou cópias autenticadas dos documentos enviados quando 
solicitado: 
6.4- As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas neste 
edital, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) 
dias anteriores á data de abertura da sessão. 
6.5- Ao Pregoeiro poderá, também, solicitar originais de documentos, para fim de verificação, sendo o licitante 
obrigado a apresentá-los no prazo máximo de 02 (dois) dia , contados a partir da solicitação, sob pena de. não o 
fazendo, ser inabilitada. 

Trav. Jos(Jo., S)N 

Campo Velho. 63907-010 - Quixadá-CE 



/ 	 PREFEITURA DE 

J QUIXADA 
Gabinete do Prefeito 	- 

Comissão Permanente de Licitacao 	 ,. 

fica 

7 - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 	 / 
7.1 - O credenciamento prévio na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL deverá ser . . 'senciado até 01 
(um) dia antes da data e hora de apresentação das propostas constante do preâmbulo deste edital. No horário e 
data ali mencionados, o licitante apresentará declaração, constando o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no edital, incluindo aquelas que não estejam contempladas pela regularidade 
perante o Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Quixadá. 
7.2 - A partir da hora e data previstos no Edital, será aberta a sessão pública do pregão eletrônico pelo Pregoeiro 
com a divulgação das propostas de preços recebidas, analisadas a conformidade das mesmas com as 
especificações técnicas e demais exigências constantes do edital, excetuando-se a análise de preços, que dar-se-á 
posteriormente, decidindo motivadamente a respeito, e procedendo a classificação exclusivamente daquelas que 
tenham atendido às exigências deste edital. 
7.3 - Os lances serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e decrescentes. 
7.4 - No caso de desconexão com ao Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando ao Pregoeiro, quando 
possivel, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados; 
7.5 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será 
suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, 
através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão; 
7.6 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou 
quando for o caso, apôs negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor: 
7.7 - A desistência de apresentação de lance por parte de licitante convocado pelo Pregoeiro implica na exclusão do 
mesmo da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das 
propostas. 
7.8 - Declarada encerrada, a etapa de lances. o Pregoeiro verificará a aceitabilidade das ofertas no que se refere à 
exeqüibilidade do valor e classificará as propostas na ordem crescente dos valores ofertados. 
7.9- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e suas alterações posteriores, o Pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da 
microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
7.9 .1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas rnicroempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
7.9.2 - Para efeito do disposto no 7.9.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II - Não ocorrendo á contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 1 deste item, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.9.1 deste Edital, na 
ordem classificatória, para o exercicio do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena 
de preclusão; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.9.1 deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.9.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.9.2 deste Edital, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.9.4 - O disposto no item 7.9 .2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.10 - Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 
referencia definido pela administração pública. 
7.11 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, e os 
presentes á sessão serão comunicados. 
7.12 - Caso o licitante desatenda ás exigências de habilitação, ao Pregoeiro realizará análise dos documentos de 
habilitação do licitante classificado em 2° lugar, e assim sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao 
edital, podendo ainda ao Pregoeiro negociar diretamente com este, para que seja obtido preço melhor, sendo o 
mesmo declarado vencedor do certame 

Trav. Jose Jorge, S/N 
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7.13 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da fit,$éS.euaIificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
1.14 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
7.15 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
7.16 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 
7.17- Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses. 
7.18 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 
7.19 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 
7.20 - Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora 
eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
a) O endereçamento ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Quixadá; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatõrios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do documento 
de identificação. devidamente datada, assinada dentro do prazo editalicio; 
c) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados: 
d) O pedido, com suas especificações. 
7.21 - Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encaminhará os autos 
devidamente fundamentado á autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal n°. 10,024/2019). 
7.22 - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação 
apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento, 
7.23 - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos 
atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame á licitante vencedora 
e homologará o procedimento licitatôrio. 
1.24 . Caso a Autoridade Superior, não esteja conectada para homologação e!ou adjudicação, a sessão será 
suspensa e a qualquer momento esses atos serão procedidos, devendo os interessados consultarem o sistema. 
1.25 - O acesso á fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
7.26- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatônos ou quando não justficada a 
intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
7.27 - Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão 
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela Licitante. 
7.28 - A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/  - Portal de Licitações dos Municipios do Estado do Ceará, bem 
como no fianelôgrafo do municipio, e ainda no campo próprio do sistema promotor. Podendo ainda ser encaminhado 
no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente na peça recursal. 
7.29 - Ao Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar sua 
reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 
7.30 - Ao Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores 
subsidios para assuas decisões. 
7.31 . Todos os procedimentos do Pregoeiro e dos licitantes durante as sessões serão registrados em ata divulgada 
no sistema eletrônico, inclusive a indicação do licitante vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas á sessão pública do pregão. 
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732- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apié1*'ltu'ação regular, 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação 
através do ato de rescisão e retomará os autos do processo o Pregoeiro. 
7.33 - Ao Pregoeiro retomará ás atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a 
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação e celebrar o contrato, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
7.34 - No caso de decretação de fenado que coincida com a data designada para entrega das propostas esta 
licitação realizar-se-á no primeiro dia útil subseqúente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, o 
Pregoeiro definir outra data, e horário, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma adotada inicialmente. 
7.35-A sessão pública poderá ser reaberta: 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 
os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43. §11  da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
7.36. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
7.36.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chafl, e-mail, ou, ainda, fac-simile, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

8-DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
8.1. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n,° 8.666/93, deverá obedecer ás 
disposições elencadas no Anexo 1 - Termo de Referência e Anexo V - Minuta de Contrato. 

9- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, deverá obedecer às 
disposições elencadas no Anexo 1 - Termo de Referência e Anexo V - Minuta de Contrato. 

10-DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
10.1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance, se houver, seja 
classificado em primeiro lugar, é da competência do pregoeiro. 
10.2 - A homologação deste pregão é da competência do titular da origem desta licitação. 
10.3 - O titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente processo, por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação 
escrita. 

11. DA FONTE DE RECURSOS E DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 
11.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente á Secretaria Contratante quando da elaboração do termo de 
contrato. 
11.2. Com  base no art. 70, § 20  do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na licitação para 
registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização 
do contrato ou outro instrumento hábil'. 

12. DILIGÊNCIA 
12.1 Em qualquer fase do procedimento licitatõrio, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade superior, poderá promover 
diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de 
documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta, fixando o prazo para a resposta. 
12.2. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esçlarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificaç o/inabilitação. 

Trav. Joséi 9ASIN 
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13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavraturà'da i'espectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) 
Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 
8.666/93, da Lei n.° 10.520102, deste edital e demais normas pertinentes. 
13.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO IV) a ser celebrada. 
13.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecerás 
disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital. 
13.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o municipio de Quixadá-Ce convocará o licitante 
vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as 
partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
13.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever a 
Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo 
Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo municipio de Quixadá-Ce. 
13.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de 
Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante á aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
13.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado á 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das Cartas 
Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas á obtenção de melhores preços, preservado o interesse 
público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa aos autos 
processuais. 
13.2.4. Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados com o 
recebimento da Autorização de Compra e da Nota de Emprenho pela detentora. 
13.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao 1° classificado para cada lote da Ata de Registro de Preços. 
quando da necessidade do fornecimento do produto. 
13.2.4.2. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
13.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros de 
aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
13.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos artigos, 57, 58 e 65 
da Lei n.° 8.666/93. 
13.5. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. (Art. 12, § 1' do Decreto 7.892/2013) 
13.6, A Ata de Registro de Preços produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá 
pelo prazo de até 12 (doze) meses. 
13.7. A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
13.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, 
quando o Municipio optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, 
que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 
13.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de 
Licitação da Prefeitura de Quixadà-Ce e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
13.10. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente. os preços dos produtos, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
13.11. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
13.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao 
preço registrado, por fato superveniente. 
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1313. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos prâbcados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor onginalmente constante da Carta Proposta do fornecedor 
e aquele vigente no mercado à época do registro - equação económico-financeira. 
13.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pelo Município para determinado lote. 
13.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais 
fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1° colocado ou 
revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

14— DA FISCALIZAÇÃO 
14.1 - A execução do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por intermédio de 
servidor designado pelo Secretário de Pasta do Município de Quixadá. 
14.2 - A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Municipio de Quixadá, 
14.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão ser prontamente 
atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Quixadã. 

15-DO PAGAMENTO 
15.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os serviços pelo MUNICÍPIO, na 
proporção da execução dos serviços licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de serviço 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais1faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidões Federais. Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas as condições da 
Proposta. 
152. Por ocasião da execução dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva 
Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria Contratante do município de 
Quixadá-Ce. 
15.3. O MUNICIPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo 
fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as disposições 
editalicias e deste termo. 
154. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para 
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento 
da data da sua reapresentação. 
15.5. Para cada Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota 
fiscal/fatura. 
15.6. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE' às certidões apresentadas, para verificação de 
todas as condições de regularidade fiscal 

16- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
16.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 
16.1.1 - Ensejar retardamento da realização do certame. 
16.1.2 - Cometer fraude fiscal. 
16.1.3 - Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 
16.1.4 -Apresentar documento ou declaração falsa. 
16.1.5- Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. 
16.1.6 - Comportar-se de modo inidõneo. 
16.1.7-Cometer fraude na entrega do produto, e 
16.1 .8 - Descumprir prazos. 
16.2 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de Quixadá-Ce, e no caso 
de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual periodo, sem prejuízo das multas previstas 
no edital e no contrato e das demais cominações legais. 
16.3 - A CONTRATADA sujeitar-se-ã. em caso de inadimplemento de suas obrigações, a advertências, suspensões 
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a A ministração Pública, sem prejuizo das sanções legais 
na esfera cível e criminal, além de muitas estipuladas na formal@ seguir: 
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a) Multa de 10°i (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa do fomec .' 'em assinar o Termo 
Contratual em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação. 
b) Multa de 0,31% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, na entrega do produto, sobre o valor 
global do Contrato. 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 
cl) Atraso, superior a trinta dias, na entrega do produto. 
c.2) Desistência de entregar o produto. 
16.4 - As multas previstas nas alineas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 
16.5 - O valor da multa aplicada será deduzido pela Administração por ocasião do pagamento, momento em que a 
unidade responsável pelo mesmo comunicará à CONTRATADA. 
16.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com o Municipio de Quixadá serão aplicadas á 
CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar prejuizos para a 
Administração. 
16.7 . A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com o Municipio de Quixadá será aplicada à 
CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão prevista no item anterior. 

pIIrj 	16.5 - As sanções previstas no item 16.7 poderão ser aplicadas à Contratada que: 
16 8.1 . Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
165.2 - Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
16.9 - A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência parcial a outra Empresa, sem prévio 
assentimento do órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as conseqüentes penalidades previstas legalmente e 
contratualmente. 
16.10 - Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo administrativo para 
apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da ampla defesa e do contraditório, 
assegurados pela Constituição Federal de 1958. 

17- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
17.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 
17.2- A impugnação poderá ser realizada por forma eletrõnica, pelo e-mail: licitacaoquixada.ce.gov.br, ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço ao Setor de Licitação. Trav. José Jorge Matias, s/n, Bairro Campo 
Velho, CEP n°63.907-010. Quixadá-Ce. Destinado ao Pregoeiro Oficial. 
17.3- Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
17.4-Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
17.5-Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitat&io deverão ser enviados ao Pregoeiro. até 03 
(três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, no endereço indicado no Edital. 
17.6-0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 
17.1-As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
17.7.1-A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
17.8-As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração 

18. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
18.1. Os licitantes devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitasão  ou na execução de contrato: 

/r \ 
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b) Prática Fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar ó oceso de licitação ou 
de execução de contrato; 
c) 'Pica Conluiada: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não competitivos; 
d) Prática Coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) Prática Obstrutiva': (a) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista na cláusula 18.1 deste Edital; (b) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
18.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos 
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
18.4. O Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei 
Federal n°8.666 de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa 
física Contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na 
execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e civeis. 

19. DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA Dos DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
19.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como cedê-lo ou 
transferi-lo, no todo ou em parte. 

20- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
20.2 - A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação; 
20.3 - Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicará na aceitação 
plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às normas nele contidas. 
20.4 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública de Pregão. 
20.5 - E facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
20.6 - A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fatos 
supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
20.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de Quixadá. 
20.8 - É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive Fundações 
instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta 
pessoa, do presente processo licitatório; 
20.9 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais dispoições constantes da Lei Federal n° 10.520/2002, do 
Decreto Federal n° 10.024/2019 e as normas da Lei n° 8.6663, com suas posteriores alterações; 

c—  4 
Trav. Jose Jorge, SIN 
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20.10 - O resultado deste Pregão será publicado na forma da sua divulgação. 

21 DO FORO 
21.1 - O Foro, designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Termo Contratual, será 
o da Cidade de Quixadá - Ceará. 

Quixadá-Ce, 05 de janeiro de 2022. 

Trav. José Jorge, SIN 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE QUIXADÁJCE. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. O Município realiza todo ano eventos Institucionais, Esportivos. Turísticos e Culturais viabilizando melhorias no 
comércio local e propiciando lazer às pessoas e a busca constante na oferta de entretenimento. Mesmo diante da 
pandemia e já analisando o momento de vacinação ao qual já começaram a acontecer no Pais, estas Secretarias 
entendem que o momento é propicio para adiantar o processo licitatõrio e deixar disponivel para uso na volta das 
atividades recreativas e de lazer, proporcionando também a viabilidade da realização de eventos on line e!ou 
transmissões de quaisquer outros eventos que por ventura venham a acontecer sem público e de forma não 
presencial, aproveitando oportunidade de realização de licitação única evitando oneração ao municipio em 
possibilidade de realização de licitação em outros tens inseridos nesteedital. 
2.2. Adotou-se, assim, o Sistema de Registro de Preço - SRP, considerando a hipótese prevista no inciso 1 e IV do 
artigo 30  do Decreto 7.892/2013. bem como algumas vantagens decorrentes deste procedimento lícitatóno, como: 
efetivar a contratação. somente quando houver necessidade, existência de facultavidade na contratação do objeto 
licitado, sendo assim, a Administração tem a discricionadedade de agir conforme suas necessidades, podendo 
flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponiveis, evita o fracionamento da despesa, pois 
os órgãos realizam um planejamento para o período de vigência determinado; proporciona a redução de número de 
licitações: os serviços ficarão mais ágeis, pois a licitação já está realizada, as condições de fornecimento estarão 
ajustadas e os preços e respectivos fornecedores já estarão definidos; economia de escala que é obtida em razão do 
grande quantitativo licitado; maior transparência dos procedimentos adotados, pois são monitorados por todos os 
agentes envolvidos. 

3. DA ESPECIFICAÇAO 

LOTEI 

TEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNITÁRIO 
ESTIMADO R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

LOCAÇÃO DE PALCO GRANDE PORTE - ESPECIFICAÇÃO: 
PALCO GRANDE- LOCAÇÃO DE PALCO EM ESTRUTURA DE 
ALUMINIO COBERTO, MEDINDO 14M DE FRENTE POR IOM DE 
FUNDO DE ÁREA COBERTA DE BOCA, COM 2M DE ALTURAI DO 
CHÃO AO PISO E PÉ DIREITO COM 6V, ESTRUTURA PARA PA 
LINE 	EM ALUMÍNIO 033 DE 2M DE LARGURA POR 8M DE 
ALTURA, COM ÁREAS DE BACKSTAGE NAS DUAS 	LATERAIS 
MEDINDO 5MX5M COBERTA EM LONA NIGTH & DAY BRANCA. 
CARPETADO 	NA 	COR 	GRAFITE, 	DUAS 	ESCADAS, 	COM 
FECHAMENTO COMPLETO EM TORNO DO PALCO. 

SERVIÇO 20 12,333,333 R5246.666,66 

12 

LOCAÇÃO DE PALCO MÉDIO PORTE . ESPECIFICAÇÃO: PALCO 
MÉDIO PORTE- LOCAÇÃO DE PALCO EM 	ESTRUTURA DE 
ALUMÍNIO COBERTO, MEDINDO 10V DE FRENTE POR 7M DE 
FUNDO DE ÁREA COBERTA DE BOCA, COM 2M DE ALTURA DO 
CHÃO AO PISO E PÉ DIREITO COM 6V, ESTRUTURA PARA PA 
LINE 	EM ALUMÍNIO 030 DE 2M DE LARGURA POR 8M DE 
ALTURA, COM ÁREAS DE BACKSTAGE NAS DUAS 	LATERAIS 
MEDINDO SMX5M COBERTA EM LONA NIGTH &DAY BRANCA. 
CARPETADO NA COR GRAFITE, 	DUAS ESCADAS, COM 
FECHAMENTO COMPLETO EM TORNO DO PALCO, 

SERVIÇO 27 6233,333 168,299,99 

LOCAÇÃO DE PALCO PEQUENO PORTE - ESPECIFICAÇÃO: 
PALCO PEQUENO PORTE- LOCAÇÃO DE PALCO EM ESTRUTURA 
DE ALUMÍNIO COBERTO, MEDINDO 08M DE FRENTE POR 6M DE1.3 FUNDO DE ÁREA COBERTA DE BOCA. COM  1M DE ALTURA DO 
CHÃO AO PISO E PÉ DIREITO COM 5M. ESTRUTURA PARA PA 
LINE EM ALUMÍNIO 030 DE 2V DE LARGURA POR 6M DE ALTURA. 

SERVIÇO 99 3 37 333.3.03 

1,4 
LOCAÇÃO DE TABLADO DE MEDIO PORTE - ESPECIFICAÇÃO: 
TABLADO DE PEQUENO PORTE- LOCAÇÃO DE TABLADO 
MEDINDO 8M DE FRENTE POR 6M DE FUNDOS, COM 7000 DE 

SERVIÇO 87 2.533,333 220.399,97 

Trav. José-401Je, S/N 
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ALTURA, 	EM 	ESTRUTURA 	DE 	FERRO 	GALVANIZADO,  
ARPETADO COM DUAS ESCADAS (o 

1.5 

LOCAÇÃO 	DE 	CAMARIM 	EM 	ALUMINIO 	E 	OCTNORME. 
ESPECIFICAÇÃO: CAMARIM-LOCAÇÃO DE CAMARIM MONTADO 
EM ALUMÍNIO E OCTNORME, COM 4M DE FRENTE POR 4M DE 
FUNDOS, COBERTO COM TOLDO 	DE 5X5M, MONTADO EM 
ESTRUTURA TUBULAR, COBERTO EM LONA TIPO NIGHTAND DAY 
PISO 	REVESTIDO EM CARPETE CINZA CLIMATIZADO, COM 
ILUMINAÇÃO INTERNA 

SERVIÇO 29 2.766667 80.233,34 

I.V 

LOCAÇÃO 	DE 	DISCIPLINADORES. 	ESPECIFICAÇÃO 
DISCIPLINADORES- 	LOCAÇÃO 	DE 	DISCIPLINADORES 	EM 
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA TIPO CANO OU METALON 
COM 11 M DE ALTURA POR 2M DE COMPRIMENTO. 

SERVIÇO 1 29,667 53.4,60 

1.7 

LOCAÇÃO 	DE 	TENDA 	MEDINDO 	NO 	MINIMO 	5X5 
ESPECIFICAÇÃO: LOCAÇÃO DE TENDA MEDINDO NO MÍNIMO 5 X 
5M, TENDA DO TIPO PIRAMIDAL COM ARMAÇÃO DE FERRO 
TUBULAR GALVANIZADO E REVESTIDA EM LONA DE PVC 
BRANCA ANTI-CHAMAS, ESTAQUEADAS COM CABOS DE AÇO E 
ESTACAS ARREDONDADAS 

SERVIÇO 285 51,667 14.725,09 

1.8 

LOCAÇÃO DE GRID BOX TRUSS 030 - ESPECIFICAÇÃO 
LOCAÇÃO DE GRID BOX TRUSS 030. 	DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO 
COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA DE COLUNA 
EM GRID BOX TRUSS DE FERRO DOU ALUMÍNIO, TRANÇADO. 
COM  ENCAIXES PARA PARAFUSOS COINCIDENTES LATERAIS, 
PEÇA MÍNIMA DEI MT 

METROS 1150 81,667 93.917,05 

1.9 

LOCAÇÃO 	DE 	SONORIZAÇÃO 	DE 	GRANDE 	PORTE 
ESPECIFICAÇÃO: SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE- LOCAÇÃO 
DE SISTEMA DE SOM DE GRANDE PORTE COM 01 SISTEMA O 
PÁ COM 16 CAIXAS DE 	LINEARRAY ATIVO OU PASSIV 
COBERTURA DE 120 GRAUS HORIZONTAL E SOFTWARE PARA 
ALINHAMENTO E ACOPLAMENTO DO SISTEMA.12 CAIXAS DE SUB 
WOOFER.02 CONSOLE DIGITAL 40 ENTRADAS E 16 SAÍDAS.01 
MULTICABO ANALÓGICO 54 VIAS.01 SISTEMA DE MONITORAÇÃO 
COM 06 MONITORES ATIVOS OU PASSIVOS.32 PEDESTAIS 
ARTICULÂVEIS.100 CABOS XLR DE TAMANHOS VARIADOS.20 
CABOS PiO DE TAMANHOS VARIADOS.12 RÉGUAS DE A.0 COM 5 
TOMADAS CADA, PARA 	LIGAÇÃO A 110V OU 220V. 12 
MICROFONES DINÃMICOS,02 MICROFONES SEM FIO UHF,12 
DIRECT 	BOXES,0I BATERIA COM BUMBO GUITARRA COMBC 
VALVULADOS DE 20001. 01 SISTEMA DE CONTRA BAIXO COM 
CAIXAS 4X10, 1X15', OU 8X10. 01 MAINPOWER TRIFÁSICO 
1101220V 

SERVIÇO 20 12.333,333 246.666,66 

1.10 

LOCAÇÃO 	DE 	SONORIZAÇÃO 	DE 	MÉDIO 	PORTE 	- 
ESPECIFICAÇÃO: SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE- LOCAÇÃO 
DE SISTEMA DE SOM DE MÉDIO PORTE COM: 01 SISTEMA DE P.A 
COM 12 CAIXAS DE LINEARRAY ATIVO OU PASSIVO COBERTURA 
DE 120 GRAUS HORIZONTAL COM 02 CAIXAS DE SUB WOOFER. 
02 CONSOLE DIGITAL 40 ENTRADAS E 16 SAÍDAS.0I MULTICABO 
ANALÓGICO 54 VIAS.01 SISTEMA DE MONITORAÇÃO COM 06 
MONITORES 	ATIVOS 	OU 	PASSIVOS.16 	PEDESTAIS 
ARTICULÂVEIS.40 CABOS XLR DE TAMANHOS VARIADOS.10 
CABOS PIO DE TAMANHOS VARIADOS.12 RÉGUAS DE A.0 COM 5 
TOMADAS CADA. PARA LIGAÇÃO A 110V OU 220V.01 KIT D 
MICROFONAÇÃO PARA BATERIA COM 7 PEÇAS, 12 MICROFONES 
DINÀMICOS,02 MICROFONES SEM FIO UHF,08 DIRECT BOXES,0I 
BATERIA COM BUMBO SURDO 2 TONS (FERRAGENS NÃO 
INCLUSAS), 01 SISTEMA DE CONTRA BAIXO COM CAIXAS 4X10' 
,1X15 ,OIJ8X1O'.Ol MAINPOWERTRIFÂSICO11OI22OV. 

RVI O 48 7833333 37599998 

1.11 

LOCAÇÃO 	DE 	SONORIZAÇÃO 	PEQUENO 	PORTE 	- 
ESPECIFICAÇÃO: 	SONORIZAÇÃO 	DE 	PEQUENO 	PORTE,  
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM COM: 01 SISTEMA DE P.A COM 04 
CAIXAS DE LINEARRAY ATIVO OU PASSIVO COBERTURA DE 120 
GRAUS HORIZONTAL COM 02 CAIXAS DE SUB WOOFER. 01 
CONSOLE 	DIGITAL, 32 ENTRADAS E 16 SAÍDAS.0I MULTICABO 
ANALÓGICO 54 VIAS 01 SISTEMA DE 	MONITORAÇÀO ÇOM 06 

SERVIÇO 113 3.133,333 354.066,63 

Trav. José 	e, S/N 

Campo Velho, 63 07-010 - Quixadá-CE 
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MONITORES 	ATIVOS 	OU 	PASSIVOS.16 	PEDESTAIS 
ARTICULÁVEIS.40 CABOS XLR 	DE TAMANHOS VAR!ADOS.10  
CABOS PiO DE TAMANHOS VARIADOS.12 RÉGUAS DE A.0 COM 5 
TOMADAS CADA, PARA. LIGAÇÃO A 110V OU 220.01 KIT DE 
MICROFONAÇÃO PARA BATERIA COM 7 PEÇAS, 08 MICROFONES 
DINÂMICOS,02 MICROFONES SEM FIO UHF,06 DIRECT BOXES,0I 
BATERIA COM BUMBO 	SURDO 2 TONS (FERRAGENS NÃO 
INCLUSAS), 01 SISTEMA DE CONTRA BAIXO COM CAIXAS 4X10 
,1X15 OU 8X10'. 01 MAINPOWER TRIFÁSICO 110/220V 

1.12 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE MINI PORTE - ESPECIFICAÇÃO: 
SONORIZAÇÃO DE MINI PORTE- LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM 
COMPOSTA DE 01 MESA DE SOM DE 12 CANAIS,02 CAIXAS DE 
SUB WOOFER ATIVAS OU PASSIVAS,02 CAIXAS ACÚSTICAS 
MÉDIAS ATIVAS OU PASSIVAS,02 MONITORES 	ATIVOS OU 
PASSIVOS,04 PEDESTAIS ARTICULÁVEIS,16 CABOS XLR DE 
TAMANHOS 	VARIADOS.04 	MICROFONES 	DINÃMICOS, 	C 
PLAYER,02 CABOS P10,06 RÉGUAS DE ACOl MICROFONE SE 
FIO.01 MEN POWER TRIFÁSICO 110(20V COM ATERRAMENTO. 

SERVIÇO 115 2.233,333 256.833.30 

1.10 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE - ESPECIFICAÇÃO. 
ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE- 16 MOVING LIGHTS BEAN 513  
OU SPOT 575. 24 REFLETORES PAR LED 3WRGBW. 1 
REFLETORES PAR 64 	%5 COM PORTA GEL.06 REFLETORES 
ELIPSOIDAIS DE 25 Á 50 GRAUS COM FACAS E CP. 04 
REFLETORES MINI BRUT COM 6 OU 8 LAMPADAS.02 MAQUINAS 
DE FUMAÇA DMX300W.01 CONSOLE AVOLITES PÉROLA 2010.01 
RACK DIMMER COM 24 CANAIS DE 4KW POR CANAL. ESTRUTURA, 
DE 030 	DE ACORDO COM AS DIMENSÕES DO PALCO D 
GRANDE PORTE, POSSIBILITANDO A MONTAGEM EM UM GRIU 
COM CAPT UMA PASSADA CENTRAL. 08 REFLETORES VAPO 
METÁLICO HQI DE 400W. 08 	REFLETORES SET LIGHT D 
1000W.SISTEMA DE C COMPATÍVEL COM EQUIPAMENTO COM 
TENSÃO DE 220/110V. 

SERVIÇO  

1.14 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO MEDIO PORTE . ESPECIFICAÇÃO: 
ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE- 08 MOVING UGHTS BEAN 5R 
OU SPOT 575, 	16 REFLETORES PAR LED 3WRGBW. 12 
REFLETORES PAR 64 #5 COM PORTA GEL, 02 REFLETORES MINI 
BRUT COM 6 OU 8 LÂMPADAS .01 MÁQUINA DE FUMAÇA 
DMX1500W. 	01 	CONSOLE 	AVOLITES 	PÉROLA 	2010, 	01 
ESTRUTURA DE 030 DE ACORDO COM AS 	DIMENSÕES DO 
PALCO DE MÉDIO PORTE. 04 REFLETORES VAPOR METÁLICO 
HQI DE 400W. 04 REFLETORES SET LIGHT DE 500 W.SISTEMA DE 
C COMPATÍVEL COM EQUIPAMENTO COM TENSÃO DE 220/110V. 

' SERVIÇO 40 241 33332 

1.15 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE. ESPECIFICAÇÃO: 
ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE- 04 MOVING LIGHTS BEAN 5R 
OU SPOT 575,16 REFLETORES PAR LED 3WRGBW ,01 MAQUINA 
DE FUMAÇA 	DMX1500W. Dl CONSOLE COMPATÍVEL COM OS 
APARELHOS E REFLETORES, METROS DE ESTRUTURA DE Q30 
DE ACORDO COM AS DIMENSÕES DO PALCO DE PEQUENO 
PORTE, 04 REFLETORES VAPOR METÁLICO HQI DE 400W. 04 
REFLETORES SET LIGHT DE 500 W.SISTEMA DE C COMPATÍVEL 
COM EQUIPAMENTO COM TENSÃO DE 220/110V. 

SERVIÇO 85 2.750,000 233.750,00 

1.16 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO MINI PORTE . ESPECIFICAÇÃO: 
ILUMINAÇÃO DE MINI PORTE-10 	REFLETORES PAR LED 
3WRGBW. Dl CONSOLE COMPATÍVEL COM OS APARELHOS E 
REFLETORES, 02 	TORRES DE TRÉS ESTÁGIOS. EM FERRO. 
PARA FIXAÇÃO DOS REFLETORES. SISTEMA DE C COMPATIVEL 
COM EQUIPAMENTO COM TENSÃO DE 220/110V. 

SERVIÇO 104 2.633.333  27386663 

1.17 

LOCAÇÃO DE PAREDÃO DE SOM. ESPECIFICAÇÃO: VEÍCULO 
DEVERA. POSSUIR NO MÍNIMO 1 (UM) GERADOR PRÓPRIO. 02 
MICROFONES S/FIO E 02 MICROFONES CI FIO, GRAVADOR DE 
SOM, LEITOR DE CD (QUE EXECUTE MP3 E OUTROS 
FORMATOS), SISTEMA DE SONORIZAÇÃO 16 CAIXAS COM 2 
ALTO FALANTES 12,01FALANTE DE IS E 	1 DRIVE 16-CAIXAS 
COM 01 ALTO FALANTE DE IS? 02aMPLIFICADORES-30®W 02- 
AMPLIFICADORES-2000-W 	02.AMPLIFICAD0RES800W 	01- 
CONSOLE-40.X-8- CANAIS. 	Dl .CROSSOVER44-VIAS.STEO. 

DIA 70 1.766,667 123.666,69 

Trav. JoSí J8t4, S/N 
Campo Velho, 63901-010 - Quixadá-CE 
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01-EOUAUZADOR-31-BANDASSTÊREO 	01-EQUALIZADOR 	31 
BANDAS 	STÉREO INSERT. 01-COMPRESSOR166-STÉREO 04- 
CANAIS-DE-COMPRESSORES. 	02-PROCESSADORES- 
DEEFEITOS-990. 	01-FURMAN-PLUS. 	01-CD-PLAYER'S 	01- 
APARELHO-MO, LOCAÇÃO 	COM QUILOMETRAGEM LIVRE, 
INCLUSIVE COMBUSTÍVEL E MOTORISTA: CARRO DE SOM DE 
PORTE 	MÉDIO COM NO MÁXIMO 07 ANOS DE FABRICAÇÃO 
LICENCIADO JUNTO AOS ÕRGÃOS COMPETENTES, TUDO EM 
CONFORMIDADE 	COM 	A 	LEGISLAÇÃO 	VIGENTE, 	COM 
CONDUTOR DEVIDAMENTE HABILITADO 

\. cO'0,0  tc 

1.18 

LOCAÇÀO DE TELÃO COM PROJETOR - ESPECIFICAÇÃO: 
LOCAÇÃO DE TELA DE PROJEÇÃO NO MÍNIMO 200', MONTADO 
EM ESTRUTURA DE ALUMINIO EM BOX TRUSS Q-30, 1,80M DO 
SOLO E COM PROJETOR 	DE ALTA DEFINIÇÃO FUL HO 3000 
LUMENS. CABOS PARA ÁUDIO E IMAGEM. 

SERVIÇO 120 2.333.333 279.999,96 

119 LOCAÇÃO DE MESAS DE PLÁSTICOS. ESPECIFICAÇÃO: Mesa de 
plástico resistente, mSndo0,70x0,7Ocm SERVIÇO 2300 11 .667 , 26.834, O 

1.20 
LOCAÇÃO 	DE 	CADEIRAS 	DE 	PLÁSTICOS 	SEM 	BRAÇO. 
ESPECIFICAÇÃO: Cadeiras de Plástico resistente, sem braço, na cci 
franca e empdháv&, resistente até 140k9 

SERVIÇO 15500 6,333 98.161,50 

1.21 
LOCAÇÃO DE BACKDROP. ESPECIFICAÇÃO: LOCAÇÃO DE 
BACKDROP INCLUINDO SERVIÇO DE IMPRESÃO DE LONA COM  
LOGOMARCA DO EVENTO. 

SERVIÇO 90 900,000 81.00000 

1.22 

LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA - ESPECIFICAÇÃO: 
GERADOR DE ENERGIA-LOCAÇÃO DE GRUPOS DE GERADORES 
MÓVEIS, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 180 KVA, TRIFÁSICOS, 
TENSÃO 44013801220/110 VAC,60HZ,DISJUNTOR DE PROTEÇÃO 
SILENCIADO EM NÍVEL DE RUÍDO SONORO DE 32 DB, 1, 
METROS, ACOPLADO A UM CAMINHÃO POR MEIO DE GRAMPO 
FIXADOS NO CHASSI PARA TRANSPORTE RÁPIDO. COMO 
JOGOS DE CABOS DE 95 MM/4 LANCES/25 METROS FLEXÍVEl 
(95MMX4X25M),QUADRO DE BARRAMENTO DE COBRE PARA 
CONEXÃO 	INTERMEDIARIA 	COM 	ISOLADORES 	E 	CRAVE  
REVERSORA PARA DUAS FONTES DE ENERGIA ELÉTRICA 
DIMENSIONADA DE ACORDO COM A POTENCLA DO GRUPO  
GERADOR, INCLUINDO CUSTO DE MONTAGEM COM PONTO Ce 
ATERRAMENTO PARA PROTEÇÃO COMPOSTO DE 01 (UM 
)HASTE DE COBRE DE 03 METROS DE COMPRIMENTO, CO 
CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM2.00M 5 METROS CO 
CONECTORES. 

SERVIÇO 50 2.766,661 138.333,35 

1.23 

LOCAÇÃO 	DE 	BANHEIROS 	QUIMICOS 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 
BANHEIROS QUIMICOS4OCAÇÃO DE BANEIROS QUIMICO TIPO 
LUXO, INDIVIDUAL PORTÁTIL. COM  MONTAGEM, MANUTENÇÃO 
DIÁRIA E DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU MATERIAL, 
SIMILAR, COM TETO TRANSLCJCIDO. DIMENSÕES 	MÍNIMAS DE 
1.16M DE FRENTE X 1.22 M DE FUNDO X2.10 DE ALTURA, 
COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO, PORTA PAPEL HIGIÉNICO. 
FECHADO COM IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, PARA USO DO 
PÚBLICO EM GERAL, COM HIGIENIZAÇÃO INCLUSA. 

SERVIÇO 670 226,667 151.866.89 

1.24 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS PARA PORTADORESD 
DEFICIENCIAS. ESPECIFICAÇÃO: LOCAÇÃO 	DE BANHEIROS 
QUIMICOS PARA PORTADORES DE DEFICIENCIASLOCAÇÃO DE 
BANHEIRO 	QUÍMICO 	INDIVIDUAL, 	PORTÁTEIS, 	PARA 
DEFICIENTES FISICOS USUÁRIOS DE CADEIRAS DE RODAS, COM 
MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E DESMONTAGEM, EM 
POUETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO TRANSLÚCIDO 
DIMENSÕES PADRÕES, QUE PERMITAM A MOVIMENTAÇÃO DA 
CADEIRA DE RODAS DO USUÁRIO NO INTERIOR DO BANHEIRO 
COMPOSTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE 
SEGURANÇAS QUE ATENDAM AS EXIGÈNCIAS PREVISTAS EM 
NORMAS TÉCNICAS APROVADAS PELOS 	ÕRGÁO OFICIAIS 
COMPETENTES, COM HIGIENIZAÇÃO INCLUSA 

SERVIÇO 60 600,000 36.000.00 

Trav. Jo,Énk*o e, SIN 

Campo Velho, 63907.010 - Quixadá-CE 
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LOCAÇÃO 	DE 	PORTICO 	DE 	ENTRADA. 	ESPECIFICAÇÃO: 

1.25 LOCAÇÃO DE PÓRTICO DE ENTRADA, ESTRUTURA EM TUBO 
GALVANIZADO EM ALUMÍNIO 030, 	PARA FICAR A DISPOSIÇÃO METRO 500 72,000 36.000,00  
NO PERÍODO DO EVENTO. 
LOCAÇÃO DE TABLADO DE GRANDE PORTE. ESPECIFICAÇÃO 
LOCAÇÃO DE TABLADO DE GRANDE PORTE - ESPECIFICAÇÃO: 

1.26 TABLADO DE GRANDE PORTE- LOCAÇÃO DE TABLADO: MEDINDO 
16x32M MONTADO EM ESTRUTURA DE PRATICÁVEL, MEDINDO SERVIÇO 28 2.533,333 70.933,32 

2X1M, COM ALTURA MÍNIMA DE 50 CM DO PISO AO CHÃO, COM 
ESCADA DE ACESSO, COBERTO COM CARPETE CINZA 
LOCAÇÃO 	DE 	ESTRUTURAS 	PARA 	CAMORETE 	SXS 

1.27 ESPECIFICAÇÃO: LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA CAMORETE SERVIÇO 200 2.400,000 480.000,00 
5X5 
LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA, ESPECIFICAÇÃO: LOCAÇÃO DE 
ARQUIBANCADA COM 05 (CINCO) 	DEGRAUS. 	ESTRUTURA 
METÁLICA TUBULAR, MODULÁVEL A CADA 2.2M, FUSOS DE 

1.28 NIVELAMENTO, ASSENTO EM MADEIRA COMPENSADO 2OMM 
COM BORDAS METÁLICAS E ENCAIXE, GUARDA CORPO, E METRO 500 186,667 93.333,50 

CORRIMÃO METÁLICO. BARRAS DE COM TRAVAMENTO EM TODA 
ESTRUTURA E BASE EM CHAPA METÁLICA 0:114 INCLUINDO 
FECHAMENTO NO FUNDO E NAS LATERAIS, 
LOCAÇÃO DE FECHAMENTO. ESPECIFICAÇÃO: LOCAÇÃO DE 

1.29 FECHAMENTO - FECHAMENTO- LOCAÇÃO DE FECHAMENTO, 
FABRICADAS 	EM 	FERRO 	GALVANIZADO, 	METALON 	E 
COMPENSADO DE 5 MM, COM DIMENSÕES 2 X2,20M. 

METRO 600 31,333 18,799,80 

LOCAÇÃO DE MÓDULOS DE PAINEL DE LED. ESPECIFICAÇÃO 
1.30 LOCAÇÃO DE MÓDULOS DE PAINEL DE LED DE 7X3M, 

RESOLUÇÃO MÍNIMA P5 TIPO INDOOR (36 PLACAS 0,58X0,58) 
SERVIÇO 25 3.366,667 84,166,68 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO LOTE 1 RI 5.092.555.04 

LOTE 2 

ITEM DESCRIÇÃO Ç O UND QTD 
VALOR UNITÁRIO 

ESTIMADO R$ 
VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

2.1 

DECORAÇÃO 	E 	ORNAMENTAÇÃO 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 
DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICA NUM ESPAÇO 
MINIMO DE 100M2, ONDE SERÃO REALIZADOS OS EVENTOS COM 
MATERIAIS 	ALTERNATIVOS 	E 	REGIONAIS, 	CORTINAS, 
BANCADAS, LUMINÁRIAS, MALHAS. BALÕES, ARRANJOS DE 
FLORES NATURAIS E OUTROS MATERIAIS DE ACORDO COM O 
TEMA DO EVENTO. 

SERVIÇO 130 2.366,667 307.666,71 

2.2 

SERVIÇO DE APOIO DESARMADA. ESPECIFICAÇÃO: SERVIÇO 
DE 	APOIO 	DESARMADA - 	TREINADA, 	UNIFORMIZADA E 
CAPACITADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO AOS 
EVENTOS COM EXPERIÊNCIA EM EVENTOS. 

DIA 1300 163,333 212.332,90 

2.3 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS PARA SUPORTE EM 
EVENTOS. 	ESPECIFICAÇÃO: 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS PARA SUPORTE EM EVENTOS: PROFISSIONAIS 
STAFFS DE APOIO 	LOGÍSTICO PARA ORGANIZAÇÃO E 
PRODUÇÃO DE EVENTOS 

SERVIÇO 205 276.667 56.716,74 

2.4 

PRODUTORA DE EVENTOS. ESPECIFICAÇAO: PRODUTORA DE 
EVENTOS-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 	PRODUTORA DE 
EVENTOS 	DE CUNHO CULTURAL E 	DE 	ESPETÁCULOS 
ARTÍSTICOS, PARA EVENTOS DE MÉDIO PORTE, COM EQUIPE 
DE PRODUTORES PROFISSIONAIS, PARA A PRODUÇÃO TOTAL 
DO EVENTO, DESDE O INÍCIO DA CHEGADA DA ESTRUTURA 
ATÉ 	O 	TERMINO 	TOTAL 	DO 	EVENTO. 	PRODUZINDO, 
COORDENANDO, E ORGANIZANDO OS EVENTOS EM TODA A 
SUA TOTALIDADE TANTO NA PARTE DA ESTRUTURA COMO NAS 
ATRAÇÕES COM UMA EQUIPE DE 10 PESSOAS. A PRODUTORA 
DEVE COMPROVAR 	EXPERIÊNCIA EM EVENTOS DE CUNHO 
CULTURAL, ARTISTICO, EM ARTES INTEGRADAS COMO TAMBÉM 
TER EM SEU HISTÓRICO EVENTOS REALIZADOS COM ACESSO 
GRATUITO. 	 \ 

SERVIÇO 12 3.133,333 37.600,00 

Trav. Jos%Jor, S/N 

Campo Velho, 63907-010 - Quixadá-CE 
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25 

SERVIÇO DE PALESTRANTE. ESPECIFICAÇÃO: SERVIÇO DE 
PALESTRANTE: 	EXECUTAR 	PALESTRAS, 	SEMINÁRIOS 	E 
CONFERENCIAS DE ACORDO COM A CLASSIFICAÇÃO Do 
EVENTO COM TEMPO MINIMO DE120 MINUTOS. 

SERVIÇO 80 

'NMCJTP.5fÇ. 

82.666.64 1.033,333 

2.6 

SERVIÇO DE 	OFICINEIRO. 	ESPECIFICAÇÃO: 	SERVIÇO 	DE 
OFICINEIRO: EXECUTAR CONHECIMENTOS 	ESPECÍFICOS NA 
ÁREA DO SABER ARTÍSTICO E CULTURAL PARA A REALIZAÇÃO 
DE OFICINAIS COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 3HORAS. 

SERVIÇO 57 260,000 14.820,00 

27 SERVIÇO DE CORTE E CABELOS. EPECIFICAÇÃO: SERVIÇO DE 
CORTE E CABELOS COM CABELELEIRO PROFISSIONAL SERVIÇO 50 400,000 20.000.00 

2.8 

GRUPO ARTISTICO. 	ESPECIFICAÇÃO: 	GRUPO ARTISTICO- 
CONTRATAÇÃO 	DE 	GRUPO 	ARTÍSTICO 	CULTURAL 	NAS 
LINGUAGENS DE DANÇA, TEATRO, HUMOR, CIRCO, CULTURA 
SIMILAR 	PARA 	APRESENTAÇÃO 	0€ 	ESPETÁCULO 	COM 
DURAÇÃO 	DE 	ATE01 	HORA, 	MUNIDO 	DE 	TODOS 	OS 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA SUA APRESENTAÇÃO, 
INCLUINDO TODAS AS DESPESAS DE TODA A EQUIPE E 
TRANSLADO. 

SERVIÇO 52 2.600,000 135.200,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO LOTE 2 R$ 	867.002,99 

LOTE 3 

ITEM A  DESCRIÇnO UND CITO 
VALOR UNITÁRIO 

ESTIMADO R$ 
VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

3.1 

ATRAÇÃO 	LOCAL 	ESPECIFICAÇÃO: 	CONTRATAÇÃO 	DE 
ATRAÇÃO DE RENOME LOCAL, ARTISTA OU BANDA COM ESTILO 
MUSICAL E REPERTÓRIO DIVERSIFICADO E DE ACORDO COM O 
EVENTO, PARA A REALIZAÇÃO DE SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA 
DE DUAS HORAS, MUNIDAS DE TODOS OS INSTRUMENTOS DE 
PALCO NECESSÁRIO PARA SUA APRESENTAÇÃO, INCLUINDO 
TODAS AS DESPESAS DE TODA A EQUIPE E TRANSLADO 

SERVIÇO 101 5.533,333 558.866,63 

3.2 

ATRAÇÃO 	DE 	DJ 	LOCALIREGIONAL 	ESPECIFICAÇÃO' 
CONTRATAÇÃO DE DJ LOCAL OU REGIONAL, MUNIDO DE TODOS 
OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA APRESENTAÇÃO, 
5110W COM DURAÇÃO DE APROXIMADAMENTE DUAS HORAS, 
NO INICIO E INTERVALO DAS ATRAÇÕES PRINCIPAIS 

SERVIÇO 53 4.233,333 224.366,65 

3.3 

GRUPO MUSICAL DE VOZ E VIOLÃO - ESPECIFICAÇAO' 
CONTRATAÇÃO DE GRUPO MUSICAL EM VOZ E VIOLÃO, COM 
DURAÇÃO 	MINIMA 	DE 	03(TRES) 	HORAS. 	DESPESAS 	DE 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, E TRANSLADO POR CONTA DA 
CONTRATADA 

SERVIÇO 55 2.500,00 137.500,00 

3.4 

CONTRATAÇÃO DE TRIO DE FORRO - ESPECIFICAÇÃO: 
CONTRATAÇÃO DE TRIO ESTILO PREDOMINANTE 	FORRO PE 
SERRA, COM SANFONA, TRIANGULO E ZABUMBA. INCLUINDO 
ALIMENTAÇÃO, TRANSPORTE E 	HOSPEDAGEM. DURAÇÃO 
MÍNIMA DE APRESENTAÇÃO: DUAS HORAS E MEIA 

SERVIÇO 70 2.966,667 207.666,69 

3.5 

ATRAÇÃO ESTADUAL. ESPECIFICAÇÃO:ATRAÇÃO ESTADUAL 
CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE RENOME ESTADUAL, ARTISTA 
OU 	BANDA 	COM 	ESTILO 	MUSICAL 	E 	REPERTÓRIO 
DIVERSIFICADO E DE ACORDO COM O EVENTO, PARA A 
REALIZAÇÃO DE SHOW COM DURAÇÃO  MÍNIMA DE DUAS HORAS, 
MUNIDAS 	DE 	TODOS 	OS 	INSTRUMENTOS 	DE 	PALCO 
NECESSÁRIO PARA SUA APRESENTAÇÃO, INCLUINDO TODAS AS 
DESPESAS DE TODA A EQUIPE E TRANSLADO. 

SERVIÇO 17 790000 13430000 

3.6 

ATRAÇÃO REGIONAL. ESPECIFICAÇÃO: ATRAÇÃO  REGIONAL 
CONTRATAÇÂO DE ATRAÇÃO DE RENOME REGIONAL, ARTISTA 
OU 	BANDA 	COM 	ESTILO 	MUSICAL 	E 	REPERTÓRIO 
DIVERSIFICADO E DE ACORDO COM O EVENTO, PARA A 
REALIZAÇÃO DE 5140W COM DURAÇÃO MÍNIMA DE DUAS HORAS, 
MUNIDAS 	DE 	TODOS 	OS 	INSTRUMENTOS 	DE 	PALCO 
NECESSÁRIO PARA SUA APRESENTAÇÃO, INCLUINDO TODAS AS 
DESPESAS DE TODA A EQUIPE E TRANSLADO. 

SERVIÇO 45 13.666,667 61500002 

\ 	VALOR GLOBAL ESTIMADO DO LOTE 3 R$ 1.877.699,99 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNITÁRIO 
ESTIMADO R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

4.1 
LOCAÇÃO 	DE 	PISCINA DE 	BOLINHAS 	. 	ESPECIFICAÇÃO. 
LOCAÇÃO DE PISCINA DE BOLINHAS COLORIDAS. TAMANHO DE 
2X2 METROS. COM  MONITOR DURANTE TODO O EVENTO 

SERVIÇO 115 R5323,333 R537.183,29 

4.2 

LOCAÇÃO DE CAMA ELÁSTICA. ESPECIFICAÇÃO: LOCAÇÃO DE 
CAMA ELÁSTICA, EM ESTRUTURA 	TUBULAR, COM LONA 
ELÁSTICA COM 4,30 METROS DE DIÂMETROS, TODO CERCADO 
COM TELA DE 	PROTEÇÃO, E TELA DE ENTRADA COM 
FECHAMENTO, ISOLAMENTO E BARRAS ACOLCHOADAS, E 
ESCADA DE ACESSO, COM MONITOR DURANTE TODO EVENTO. 

SERVIÇO 115 R$ 398,333 R$45.808,29 

43 

LOCAÇÃO DE MAQUINA DE ALGODÃO DOCE - ESPECIFICAÇÃO' 
LOCAÇÃO DE MÁQUINA DE ALGODÃO DOCE PARA DISTRIBUIÇÃO 
DE 200 ALGODÃO DOCES POR DIA, COM PROFISSIONAL 
CAPACITADO 

SERVIÇO 115 R$ 333,333 R538.333,29 

4,4 

LOCAÇÃO 	DE 	CARRINHO 	DE 	PIPOCA. 	ESPECIFICAÇÃO 
LOCAÇÃO DE CARRINHO DE PIPOCA INCLUINDO GÁS, ÕLEO, 
MILHO,SAQUINHO, SAL E OS UTENSILIOS NECESSÁRIOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO DE PIPOCA. COM  PROFISSIONAL EM TEMPO 
INTEGRAL DURANTE O EVENTO, TREINADO E UNIFORMIZADO. 
CARRINHO COM CAPACIDADE DE 100 PIPOCAS 

SERVIÇO 115 R$236,667 R$27.216,71 

4.5 

LOCAÇÃO DE TOBOGÃ INFLÁVEL . ESPECIFICAÇÃO: LOCAÇÃO 
DE TO800Ã INFLÁVEL DE TAMANHO 4X4 METROS, COM ALTURA 
MÍNIMA DE 3 METROS, COM REDES DE PROTEÇÃO AO REDOR 
DO BRINQUEDO, COM MONITOR DURANTE TODO EVENTO 

SERVIÇO 115 R$ 580,000 R$ 66.700,00 

4.6 

LOCAÇÃO 	DE 	BRINQUEDO 	TIPO 	CASTELO 	PULA-PULA. 
ESPECIFICAÇÃO: LOCAÇÃO DE BRINQUEDO TIPO 	CASTELO 
PULA-PULA MEDINDO 4X4 METROS COM ALTURA MÍNIMA DE 3 
METROS, COM PROTEÇÃO LATERAL, COM MONITOR DURANTE 
TODO EVENTO 

SERVIÇO 115 R5576,667 R$ 66,316,71 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO LOTE 4 R 281.558,29 
Valo global estimado R$ 8.118.816,31 (oito milhões, cento e dezoito mil, oitocentos e dezesseis reais e trinta 
e um centavos). 

3.1. DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 
3.1.1. O critério de julgamento é o MENOR PREÇO POR LOTE. O julgamento, a adjudicação e a Contratação, 
portanto se dará pelo menor preço por lote. 
3.1.2. Para os Itens de PALCOS, é obrigatória a instalação concomitante de 02 (dois) extintores de incêndio do tipo 
B/C, em local visível e de fácil acesso, com placa identificadora; e ainda avisos visíveis de"ENTRADA" e SAIDA', 
atendendo normas do Corpo de Bombeiros. 
3.1.3. Para o item GERADOR, é obrigatória a disponibilização de extintores de incêndio do tipo B/C, individual, 
instalado em local visível e fácil acesso, com placa identificadora. 
3.1.4. Iniciar a execução dos serviços no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir do recebimento 
da ordem de serviços. 
3.1.5. Devendo toda estrutura está montada em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data de realização do evento. 
3.1.6. O objeto desta licitação será executado sob inteira responsabilidade da ADJUDICATARIA que utilizará seus 
próprios materiais e equipamentos de acordo com as normas técnicas vigentes e disposições deste Edital. 
3.1.7. A licitante vencedora deverá arcar com todos os ônus decorrentes da contratação de terceiros, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciãrios e quaisquer outros que por ventura venham a ocorrer. 
3.1.8. A licitante vencedora deverá arcar com todas as despesas de alimentação, hospedagem, 
transporteflocomoção, encargos sociais e quaisquer outras que por ventura venham a ocorrer em relação aos seus 
contratados, etc, inclusive despesas com lanches, água mineral e outros. 
3.1.9. A licitante vencedora deverá arcar com todas as despesas de transporte dos seus contratados, de suas 
cidades de origem até o local do show, sendo de sua inteira responsabilidade o retomo dos mesmos. 
3.1.10. Será de inteira responsabilidade da Licitante vençedora, a segurança fisIca e material de todo o seu pessoal 
durante o período em que estiver em cumprimento de sua\atividades. 
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3.1.11. A licitante vencedora devera adotar medidas de segurança e proteção que se fizerem necessánas para 
completa execução do objeto desta licitação, inclusive quanto aos materiais e equipamentos fornecidos para o 
evento. 
3.1.12. Se por motivo médico, meteorológico, mecânico, técnico, acidente de trânsito, ou impedimento de via de 
acesso terrestre devidamente comprovado, impossibilitarem a presença dos cantores ou das Bandas, fica desde já 
estabelecido que a licitante vencedora terá direito ao recebimento relativo ao show cancelado, desde que o faça em 
outra data a ser mamada, com todas as despesas de transporte e outros, por conta da mesma. 

4. DOS SERVIÇOS 
4.1. A Contratada prestará os serviços parceladamente, conforme solicitação da secretaria requisitante. 
4.2. A prestação dos serviços será formalizada por ordens de serviço que deverão ser recebidas pela contratada via 
representante legal ou preposto, diretamente pelo gestor do contrato e indicarão detalhadamente a definição dos 
serviços a serem realizados. 
4.3. Os serviços de montagem, operação e desmontagem serão realizados diretamente pela licitante vencedora, 
compreendendo a locação, o transporte, montagem, manutenção durante os dias de evento, guarda, operação e 
desmontagem dos equipamentos utilizados nosserviços. 
4.4. A CONTRATADA deverá manter a disposição da administração, durante a realização dos eventos, pelo menos 
01 (um) técnico e 1 (um) eletricista, com autonomia para resolver todos os problemas técnicos que possam ocorrer. 
4.5. Havendo incompatibilidade entre os equipamentos de sonorização licitados e o dos altistas contratados para 
os eventos, a CONTRATADA deverá providenciar a regularização dos equipamentos sem qualquer custo 
adicional. 
4.6. Todos os serviços de instalação, operação e equipamentos do sistema de som e iluminação ficarão sob a 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
4.7. Os equipamentos descritos poderão ser substituídos por padrões superiores ou similares, desde que, ocorra 
autorização da secretaria requisitante. 

5. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. Os serviços de locação, objeto do presente Termo de Referência deverão ser executados no local indicado 
pela Secretarias solicitante, formalizado na ordem de serviço. 
5.2. A prestação dos serviços deverá ser feita, mediante Ordem de Serviço, de forma parcelada, nas quantidades 
solicitadas pela Contratante, de acordo com as necessidades da solicitante. 

6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. Iniciar a execução dos serviços no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir do recebimento da 
ordem de serviços, devendo toda estrutura está montada em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data de realização 
do evento. 
6.2. Os equipamentos e técnicos responsáveis deverão estar devidamente disponíveis durante todo o período da 
programação dos eventos. 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. Providenciaros pagamentos em conformidade comas avenças contratuais, mediante notas fiscais devidamente 
empenhadas e atestadas pela fiscal de contrato designado pelo requisitante. 
7.2. Notificar, formalmente à fritura Contratada quaisquer irregularidades nos equipamentos solicitados, em 
conformidade com as cláusulas contratuais. 
7.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços e equipamentos solicitados, objeto da ata de registro de preço, 
através do setor responsável pela fiscalização. 
7.4. Fazer fiscalização dos equipamentos tocados e se os mesmos estão de acordo com as especificações. 
7.5. Comunicar a empresa contratada, quando da apresentação dos equipamentos caso apresentarem defeitos, 
solicitar a devida substituição; 
7.6. Fazer a divulgação do evento; 
7.7. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
7.8. Solicitar equipe técnica das Secretarias bem como a ambulância para todos os dias do evento (no caso de 
eventos de grande porte). A equipe deverá estar devidiente identificada, com uma tenda branca, tendo 
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materiais de primeiros socorros disponíveis e todo o recurso humano inerente ao atendiun 	ietodos os 
dias de realização do evento; 
7.9. Solicitar policiamento militar e guarda municipal para apoio ao evento, apresentando o croqui (com a devida 
ART) e aestimativa de público; sendo que o policiamento deverá terestratégia de segurança pré-estabelecida; 
7.10. Solicitar licença e vistoria técnica do Corpo de Bombeiros para monitoramento das atividades que 
oferecerem risco à integridade do público, entre outras; 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Sem prejuízo dos deveres inerentes á natureza deste serviço e dos derivados de normas legais e regulamentares, a 
contratada assume, especialmente, as seguintes obrigações: 
8.1.1. Prestar os serviços objeto da licitação, assumindo inteiramente as responsabilidades sobre os mesmos, 
obedecendo às condições estipuladas neste edital, proposta de preços e fase de lances; 
8.1.2. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, sendo que os eventos poderão acontecer 
em ambientes abertos ou fechados, zona urbana bem como rural desde que o local ofereça condições técnicas para 
o evento. 
8.1.3. Garantir a prestação do serviço durante todo o período de vigência do contrato. 
8.1.4. Seguir o cronograma do evento, a data, local e demais informações sobre montagem, funcionamento e 
desmontagem de palco, som e demais equipamentos. A empresa vencedora deverá efetuar as montagens, 
locações e desmontagens, em qualquer horário e dia da semana, inclusive sábados, domingos e feriados. 
8.1.5. O objeto licitado deverá ser instalado no local a ser indicado pela Administração Municipal; 
8.1.6. A empresa vencedora deverá apresentar declaração que, durante todo o período de realização do evento 
(regime de plantão), disponibilizará, em cada estrutura, equipe técnica portando as devidas ferramentas e materiais 
necessários à realização do serviço para solucionar todo e qualquer problema que possa surgir, 
8.1.7. Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais elementos 
técnicos que integram este Termo, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, das Concessionárias 
de Serviços Públicos e Normas de Segurança. 
8.1.8. Todo o local de montagem deverá ser sinalizado de acordo com as normas de segurança. 
8.1.9. Durante todo o período do CONTRATO (montagem/ evento/ desmontagem), o responsável técnico deverá 
estar presente no local, bem como deverá portar telefone e estar com o mesmo sempre acessível, a fim de sempre 
atenderas solicitações. 
8.1.10. Manter no local dos serviços, além da equipe técnica, auxiliares necessários ao perfeito controle de medidas e 
padrões, assim como promover às suas custas além do controle tecnológico dos materiais a serem empregados nos 
serviços, a segurança necessária à perfeita execução dos serviços, no tocante aos objetos e materiais instalados no 
local da prestação de serviços. 
8.1.11. Toda a Equipe Técnica (profissionais e auxiliares) trabalharão devidamente uniformizada e com crachá de 
identificação, além de estarem devidamente portando os equipamentos de proteção individual (E.P.l) conforme 
dispõem as Normas Regulamentadoras de Segurança. 
8.1.12. Executar a montagem dos equipamentos em tempo compatível com o cronograma do evento, devendo a 
desmontagem ser realizada em 01(um) ou no máximo 03(três) dias após o seu término, dependendo do porte da 
estrutura. 
8.1.13. Responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilância, segurança e manutenção das estruturas e 
equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação de serviços, não cabendo à Prefeitura Municipal 
arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, roubo ou furto dos equipamentos, materiais e 
ferramentas; 
8.1.14. Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes do cumprimento das obrigaçõessupramencionadas, 
bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais 
e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Contrato, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitado pelo contratante. A empresa será a responsável por todas as despesas referentes 
ao registro e demais taxas da prestação dos serviços em especial aquelas junto ao ISSON, INSS, CREAICAU. 
8.1.15. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao Município ou a terceiros, por atos de seus empregados ou 
prepostos; 
8.1.16. Responsabilizar-se pela reposição e requalificação de passeios, postes, tampas de caixas, entre outros 
elementos existentes no local se deteriorados durante montagem e desmontagem da estrutura. Será exigido 
também à reposição e reparos na área, de tal forma que nãoesconfigure o projeto anteriormente implantado. 
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8.1.17. A CONTRATADA fica obrigada a instalar todos os equipamentos de segurança e preVrção exigido e ainda, 
a reparar, corrigir, refazer, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execuçãodos serviços ou de materiais empregados. 
8.1.18. A CONTRATADA sera responsável por todos os encargos trabalhistas. previdenciãrios, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do presente contrato. 
8.1.19. Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo da Lei, independentemente do recebimento da fatura. 
8.1.20. Sanaras irregularidades ou defeitos que eventualmente forem constatados durante a prestação dos serviços, 
8.1.21. Transportar todos os equipamentos até o local determinado e consequente retirada dos mesmos. 
8.1.22. Efetuar o pagamento de todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais como alimentação. 
hospedagem, transporte e uniforme aos seus funcionários. 

9. RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1.0 Contrato a ser firmado poderá ser rescindido: 
9.1.1. Por ato unilateral e escrito do Municipio nos casos enumerados nos incisos 1  XII e XVIII do artigo 78, da Lei n.° 
8.666/93. 

ON 	9.1.2. Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 
9.2. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da lei n.° 8.666/93. 
9.3. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

10. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. DA ALTERAÇÃO - Qualquer modificação deforma, qualidade e quantidade (supressão ou acréscimo), poderá 
ser determinada pela Administração Pública ou por acordo das partes nos casos previstos no artigo 65, 1 e II, da Lei n° 
8.666/93, observado o limite estabelecido no parágrafo primeiro do referido dispositivo legal. 
10.2. DA PRORROGAÇÃO - A vigência do contrato poderá ser prorrogada por acordo entre as partes, devendo, 
contudo, ser jusficada e previamente autorizada pelo ordenador das despesas, conforme previsto no artigo 57 da Lei 
de Licitação e Contratos Administrativos. Toda alteração ou prorrogação deverá ser procedida por termo aditivo 
atendido ao disposto nos arts. 57 e 65 da Lei n°8.666, de 21 de 1993. 

11. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1, A Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, com 
eficácia legal a partir da publicação de seu extrato. 

12. DO PREÇO MÁXIMO 
12.1. O custo estimado dos serviços e os respectivos valores máximos foram apurados mediante preenchimento de 
planilha de custos e formação de preços e pesquisas de preços. 
12.2. Os valores não poderão ultrapassar os preços máximos estabelecidos no item 3 deste Termo de Referência. 

13. RESPONSÁVEL 
13.1. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato será servidor designado para a função pelo 
gestor da secretaria contratante. 

14. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
14.1. Os serviços objeto deste instrumento são considerados comuns, nos termos do art. 11, parágrafo único, da Lei n° 
10.520, de 2002, pois seus padrões de desempenho e qualidade, para efeito de julgamento das propostas, podem ser 
objetivamente definidos neste Termo de Referência e no Edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
14.2. Os serviços a serem contratados são de caráter continuado e serão contratados mediante a modalidade 
Pregão Eletronico, a qual está em conformidade com o disposto no Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
14.3. A prestação dos serviços não gera vinculo empregaticio entre os empregados da CONTRATADA e a 
Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 
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15. DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA 	 COMISSÃO D£ 

151. As empresas interessadas em participar do presente certame, por
IJKÇAO  

respectivos 
representantes, poderão realizar visita técnica de esclarecimento aos possiveislocaisde realização dos eventos. 
15.2. É facultativa a visita técnica do licitante ao Municipio. Caso os licitantes optem pela visita técnica, será 
fornecido aos interessados o Termo de Visita Técnica, emitido pela Secretaria gestora da Ata de Registro de Preço. 
Gabinete do Prefeito, documento a ser apresentado junto á Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e 
elementos do produto a ser ofertado'. 
15.3. A finalidade da visita é a complementação de informações com o objetivo de sanar possíveis dúvidas de 
interpretação das especificações deste Instrumento Convocatório e o conhecimento das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
15.4. A visita técnica constitui condição para auxilio na confirmação do quantitativo de materiais de consumo, 
equipamentos e utensilios, que serão utilizados durante a execução do contrato, bem como para avaliação das 
áreas, visto que não serão aceitas quaisquer alegações posteriores de desconhecimento do local de Intervenção para 
omissão de obrigações contratuais ou das exigências contidas neste documento. 
15.5. A vistoria prévia representa direito do licitante e não sua obrigação, amparado pela razoabilidade. 
15.6. A -Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado' para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, independentemente da visita técnica ter ocorrido, ou não, é 
documento obrigatório e indispensável a ser apresentado junto à Documentação deHabilitação. 
15.7. A visita técnica deverá ser agendada previamente, no horário de OBh às 16h, de segunda a sexta-feira, junto à 
Administração Municipal. 
15.8. O licitante deverá nomear um representante legal devidamente qualificado para este fim, por meio de 
documento, com autorização para realizar a visitatécnica. 
15.9. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão consideradas para 
reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
16.2. O futuro contratado será fiscalizado quanto à correta entrega dos equipamentos nas mesmas especificações 
constantes deste projeto básico, podendo a Administração Municipal se valer do conhecimento de técnicos 
externos. 

14N16.3. Havendo divergência nas especificações, o Contratado será instado a substituir os equipamentos e corrigir as 
anomalias, sob pena de rescisão contratual e sob pena de ressarcimento por todo e qualquer prejuizo 
experimentado pelo Município, inclusive que sejam decorrentes do cancelamento de shows e eventos. 

Trav. Jose-J'or,9e, S  
Campo Velho. 63907-010 - Quixadá-CE 
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ANEXO II- PROPOSTA PADRONIZADA 

PREFEITURA DE 	. 

Çs QUIXADA 
Gabinete do Prefeito 

Comissão Permanente de Licitacão 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADÁ-CE 
Comissão de Pregão 

Objeto: Registro de preço para futura eventual contratação de serviços para realização de eventos para atender 
as necessidades das diversas secretarias do municipio de Quixad&Ce. 

LOTE 

T DESCRIÇÃO 
VALOREM UNIDADE QTD 

VALOR 
UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

VALOR GLOBAL DO LOTE 

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias; 

O Licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos, demais despesas que possam incidir sobre fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

Local e data 	de 	de 

Assinatura 

Observação 1. Por força da legislação vigente, é vedada a identi~ do licitante. (art. 30, § 50 do Decreto Federal 
ti0. 10.0242019) 

Trav. JOsé Jo, SIN 

Campo Velho, 63907-010 - Quixadá-CE 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

   

Rubrica 

COMISSÃO c / 
NIClTAÇAH 

    

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo hcitatóiio, junto ao Município de Quixadá Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condh$o de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos: 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatódo, junto ao Município de Quixadá Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos 
deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 
32, §20, da Lei n.° 8.666/93. 

d) que, sob as penas da Lei, de que tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser 
ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), 	de 	 20. 

DECLARANTE 

Trav. Jos4-Jtg4 SIN 

Campo Velho, 63907-010 - Quixadá-CE 
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ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12022- SRP 	_-'-- 
- 	 o Rubrica 

øMtSS 0 DE  
Aos XX dias do mês de XXXX de 2022, o município de Quixadá, através da Secretaria Municipal de 	ti 0 
inscrito no CNPJ N° 	/ 	- com sede à 	  sendo facultadose 
uso pelos órgãos da administração direta e indireta, nos termos da Lei Federal N° 8.666193, Decreto Federal n° 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Federal n°. 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, Decreto n°9.488, de 
30 de agosto de 2018 e Lei Complementar 123/2006 e alterações, e suas alterações, bem como pelas normas e 
condições estabelecidas, e em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° 
00.001/2022 para a inclusão no Sistema de Registro de Preços, e HOMOLOGADO pela Secretaria RESOLVEM: 
registrar os preços para Registro de preço para futura eventual contratação de serviços para realização de eventos 
para atender as necessidades das diversas secretarias do município de Quixadá/Ce por um período de 12 (doze) 
meses, tendo sido, o referido Menor Preço por Lote, oferecido pela(s) empresa(s), cujas propostas para os lotes n° 

foi classificada em 1° lugar o licitante vencedor 	  representada pelo Senhor Sr. 
	 inscrito no CPF n°. 	 que entre si, justo e avançado a presente ata, devidamente precedida da 
licitação, realizada na modalidade PREGÃO, conforme o Processo n° 00.00112022 pelas cláusulas e condições a 
saber. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura eventual contratação de serviços para realização 
de eventos para atender as necessidades das diversas secretarias do município de Quixadá/Ce, de acordo com as 
exigências estabelecidas no Edital, constantes no Termo de Referência e nesta Minuta da Ata de Registro de Preço, 
por um período de 12 meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES: 
Subcláusula Primeira - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Efetuar o competente registro do(s) licitante(s) vencedor (es) e firmar a correspondente Ata de Registro de 
Preços 
b) Receber o FORNECIMENTO e encaminhar ao setor competente a correspondente Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada, para fins de liquidação. 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecido na Ata de Registro de 
Preço. 
d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar o FORNECIMENTO dentro 
das normas da Ata de Registro de Preço. 
e) Responsabilizar-se pela comunicação em tempo hábil do FORNECIMENTO a ser executado. 
f) Assegurar-se do bom FORNECIMENTO, verificando sempre o atendimento ao FORNECIMENTO. 
g) Acompanhar e fiscalizar a FORNECIMENTO, por meio de seu servidor especialmente designado, nos termos do 
art. 67 da Lei n° 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento. 
h) Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a 
garantir que continuem a ser os mais vantajosos para o município de Quixadá 
1) Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, inclusive quanto a não interrupção dos 
medicamentos fornecidos. 
j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências para o FORNECIMENTO referentes ao 
objeto, quando necessário. 
k) Prestar as informações e os esclarecimentos que sejam solicitados pelos empregados da CONTRATADA. 
1) Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do FORNECIMENTO dos 
ITENS, fixando prazo para sua correção. 
m) Além das obrigações relacionadas acima, a contratante deverá ainda observar e efetuar as obrigações 
estipuladas no Anexo 1 - Termo de Referência do edital. 

Subcláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) assinar esta a Ata e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da convocação. 
b) indicar, no mínimo, um funcionário para acompanhar a,execução do FORNECIMENTO, devendo constar nome 
completo, função, n° do Documento de Identidade e n° do CkF. 

Trav. Joié Jo?gb, SIN 

Campo Velho, 63907-010 - Quixadá-CE 
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c) realizar o objeto desta licitação, de acordo como Edital. Termo de Referência e a propost 
d) O FORNECIMENTO dar-se-á após informação do municipio de Quixadá para a CONTRATADA do quantitativo 
mediante ordem de FORNECIMENTO devidamente assinada pelo Secretário Responsável. 
e) a empresa assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 
previdenciária de acidente de trabalho e quaisquer outras relativas á pessoal. 
fl permitir a mais ampla e irrestnta fiscalização por parte do municipio de Quixadá encarregada de acompanhar o 
FORNECIMENTO, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas. 
g) prestar todos os esclarecimentos, solicitados pelo municipio de Quixadá de forma clara, concisa e lógica, cujas 
reclamações se obrigam prontamente a atender. 
h) não transferir a terceiros, por qualquer forma, esta Ata de Registro de Preço, nem subcontratar qualquer parte do 
FORNECIMENTO a que está obrigada. 
i) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de qualificação exigidas no Pregão. 
j) comunicar ao municipio de Quixadá os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias úteis da ocorrência, e apresentar documentos referentes à ocorrência dentro do prazo de 10 (dez) dias, para 
apreciação. 
k) fornecer o objeto conforme especificações e preços registrados. 
1) Além das obrigações relacionadas acima, a contratada deverá ainda observar e efetuar as obrigações espuladas 
no Anexo 1— Termo de Referência do edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 
310 pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os serviços pelo MUNICIPIO, na 
proporção da execução dos serviços licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de serviço 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas as condições da 
Proposta. 
3.2. Por ocasião da execução dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva 
Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria Contratante do municipio de 
Quixadá-Ce, 
3.3. O MUNICIPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo 
fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as disposições 
editalicias e deste termo. 
3.4. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da 
data da sua reapresentação. 
3.5. Para cada Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota 
fiscal/fatura. 
3.6. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta ON-LINE ás certidões apresentadas, para verificação de 
todas as condições de regularidade fiscal. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
4.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Publica que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada 
a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666/93, relativas à 
utilização do Sistema de Registro de Preços. 
Subcláusula Primeira- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
Subcláusula Segunda- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços. observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
Subcláusula Terceira- Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar o FORNECIMENTO registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação especifica para o 
FORNECIMENTO pretendido, sendo assegurada ao benefNário  do registro a preferência de FORNECIMENTO em 
igualdade de condições. 	 \ 

Trav. Jose Jorge, S N 

Campo Velho, 63907-010 - Quixada-CE 
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OMiSSÀ'° OU 
Subcláusula Quarta - O municipio de Quixadá através da Secretaria indicada será o &g*oj'etóyeI pelos atos 
de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e"1rrdicí6. sempre que 
solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os 
fornecedores para o qual será emitido o pedido. 
Subcláusula Quinta - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a emissão dos 
Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos fornecedores. Os 
pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando a FORNECIMENTO for de uma só vez e não 
houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de FORNECIMENTO nas 
hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras. 
Subcláusula Sexta: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes (Conforme art. 10 § 
30  do Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018) 
Subcláusula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. (Conforme 
ad 10  § 40 do Decreto n°9.488, de 30 de agosto de 2018). 

CLÁUSULA QUINTA—OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
5.1. Tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma 
correta; 
5.2. Consultar previamente a administração do municipio de Quixadã, objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
5.3. Verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, informando o municipio de 
Quixadã eventuais desvantagens verificadas; 
5.4. Encaminhar a administração do municipio de Quixadá cópia da respectiva nota de empenho, no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias corridos, bem como as informações sobre a contratação efetivamente realizada; e 
5.5. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente Ata, 
informando a administração do municipio de Quixadá qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
61. A Ata de Registro de Preços vigorará a partir da data de sua assinatura por 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMADO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
7.1 O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá ao Gabinete do Prefeito 
competindo-lhe: 
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações dos 
PRODUTOS registrado: 
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos PRODUTOS, de forma a avaliar o mercado, podendo rever 
os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve os custos dos PRODUTOS registrados; 
c) notificar o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho; 
d) observar, durante a vigência da presente ata que nas aquisições sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar 
novas certidões ou documentos vencidos; 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades: 
f) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em prestar o FORNECIMENTO a outro órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata: 
g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 
presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possiveis alterações ocorridas. 

Trav. J* eJtge, S!N 
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Subcláusula Primeira - As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao nt 	 poderão ser 
realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração Pu 	assim como ser 
utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
8.1. Os preços registrados, a especificação dos PRODUTOS, o quantitativo, as empresas fornecedoras e o nome do 
representante legal são os constantes do Modelo de Proposta e Anexo 1 desta ata de registro de preços: 
8.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n9  
8.666, de 1993. 
§ 1 	O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 
de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores. 
§ 2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado o órgão gerenciador deverá 
- convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido: e 
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§ 32 Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
- liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento: e 
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§ 42 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLAUSULA  NONA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
9.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com caracteristica de compromisso para 
futuro fornecimento, terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
Subcláusula única - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o municipio de Quixadá não 
será obrigada a contratar o fornecimento disposto na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie á contratante, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a 

pdltj 

	

	preferência de fornecimento em igualdade de condições. O municipio de Quixadá poderá ainda, cancelar a Ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas, garantidos á contratada, neste caso. o contraditório e 
ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO: 
10.1. O municipio de Quixadá será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro 
de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem 
de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o pedido. 
Subcláusula Primeira - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a emissão dos 
Pedidos de fornecimento, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos fornecedores. Os pedidos 
serão formalizados por intermédio de empenho, quando a fornecimento for de uma só vez e não houver obrigações 
futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de fornecimento nas hipóteses que se fizerem 
necessárias cláusulas de obrigações futuras. 
Subcláusula Segunda - A Administração não emitirá qualquer Pedido de fornecimento sem a prévia existência do 
respectivo crédito orçamentário. 
Subcláusula Terceira - O extrato do contrato, quando realizado, será. em qualquer hipótese, publicado na 
imprensa oficial, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da data da fornecimento ao licitante ou, quando for o 
caso, da assinatura da Ata de Registro de Preço de fornecimento. 
Subcláusula Quarta - O Pedido de fornecimento será formalizado por intermédio de: 
a) Nota de empenho e autorização de fornecimento se o fqrnecimento for de uma só vez: ou Ata de Registro de 
Preço (se houver), no caso de existirem obrigações futuras: \ 
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b) Fornecedor/prestador de serviços ficará obrigado a atender todos os pedidos efetu. ' 	a vigência da 
Ata, mesmo que a fornecimento esteja prevista para data posterior à do seu vencimento: 
c) Somente quando o licitante registrado em primeiro lugar não se dispuser a realizar o fornecimento adicional a 
órgão ou entidades que não tenham participado do certame licitatório, será indicado o segundo classificado, e assim 
sucessivamente 
Subcláusula sexta - O fornecimento do objeto desta Ata de RP não poderá ultrapassar o limite máximo previsto no 
Termo de Referência, no periodo de 12 meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E DO RECEBIMENTO: 
Os ITENS serão: 
a) Recebidas provisoriamente, por intermédio de um responsável a ser designado pela Secretaria requisitante 
para postenor comprovação da conformidade e quantidade do objeto com as especificações constantes na Ordem 
de FORNECIMENTO: 
b) Recebidas definitivamente, após comprovação da compatibilidade dos itens com as especificações e 
conseqüente aceitação, impreterivelmente no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de 
fornecimento: 
c) Rejeitadas, quando em desacordo com o estabelecido no presente Termo de Referência do Edital convocatória. 
Subclúsula Primeira - Ainda que os itens sejam recebidas em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a 
responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e segurança dos mesmos. 
Subcláusula Segunda - Os itens deverão ser prestados com validade mínima de 60 (sessenta) dias, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho; 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES: 
Subcláusula Primeira: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 
a) Ensejar retardamento da realização do certame. 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 
d) Apresentar documento ou declaração falsa 
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. 
f) Comportar-se de modo inidõneo. 
g) Cometer fraude na entrega do produto, e 
h) Descumprir prazos. 
Subcláusula Segunda: As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de 
Quixadá-Ce, e no casa de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual periodo, sem 
prejuizo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 
Subcláusula Terceira: A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a 
advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, sem 
prejuizo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de muitas estipuladas na forma a seguir: 
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre a valor homologado, em caso de recusa do fornecedor em assinar o Termo 
Contratual em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até a trigésimo dia de atraso, na entrega do produto, sobre o valor 
global do Contrato. 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 
cl) Atraso, superior a trinta dias, na entrega do produto. 
c.2) Desistência de entregar o produto. 
Subcláusula Quarta: As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo 
Subcláusula Quinta: O valor da multa aplicada será deduzido pela Administração por ocasião do pagamento, 
momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará à CONTRATADA. 
Subcláusula Sexta: As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com o Municipio de Quixadá serão 
aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cir\co) anos, nos casos em que a inadimpléncia acarretar 
prejuizos para a Administração. 	 \ 
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Subcláusula Sétima: A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com o Muni 
aplicada à CONTRATADA que der causa. por duas vezes, à suspensão prevista no item anterior. 
Subcláusula Oitava: As sanções previstas no item anterior poderão ser aplicadas à Contratada que: 
a) Praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilicitos 
praticados. 
Subcláusula Nona: A inexecução total, ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência parcial a outra 
Empresa, sem prévio assentimento do órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as conseqüentes penalidades 
previstas legalmente e contratualmente. 
Subcláusula Décima: Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo 
administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da ampla defesa e do 
contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1988. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS: 
131 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços os preços registrados serão fixos 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR NA ATA DE PREÇOS: 
14.1. A CONTRATADA terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo especifico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa: 
A pedido; 
a) Comprovar está o fornecedor impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior: 
b) Seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüivel em função da elevação dos preços de mercado 
dos insumos que compõem o custo do material; 
c) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no Art. 18, incisos XIV, XV e XVI da Lei n° 
8.666193: 
Subcláusula Primeira - Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo administrativo da Ata. 
Subcláusula Segunda - A solicitação do fornecedor para o cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo municipio de Quixadá, facultando-se a esta, aplicação das penalidades previstas na Ata. 
Subcláusula Terceira - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor 
relativas ao Registro. 
14.2. Por iniciativa do municipio de Quixadá: 
a) A CONTRATADA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
b) A CONTRATADA perder qualquer condição de habilitação exigida no Pregão para Registro de Preços; 
c) Por razões de interesse público devidamente motivado e justificado; 
d) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos Incisos de 1 a Al e XVII do Art. 18 da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
15.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno direito, 
conforme a seguir: 

- Por iniciativa da Administração: 
a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93; 
b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado; 
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado 
Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos subitem 
anteriores será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 
Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço da contratada, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial, considerando- 	cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da 
publicação. 
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Subcláusula Terceira - A solicitação da contratada para cancelamento dos preços -. 	deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas 
neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO: 
16.1. O fornecimento decorrente do presente instrumento será acompanhado e fiscalizado por um representante 
especialmente designado para esse fim a ser oportunamente indicado pela Secretaria Contratante, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência ao município de 
Quixadá, como também fiscalizar o fornecimento, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer 
FORNECIMENTO que esteja em desacordo com o presente Pregão, de acordo com o estabelecido no art. 67 e 
parágrafos, da Lei 8.666/93 e demais alterações. 
Subcláusula Primeira - A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destas, não implica em co-responsabilidade da município de Quixadá 
ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei n°8.666/93). 
Subcláusula Segunda - O fornecimento dar-se-á de acordo com a necessidade do município de Quixadá e será 
faturado em conformidade com a Ordem de serviços. 
Subcláusula Terceira - A execução do fornecimento deverá obedecer rigorosamente às técnicas apropriadas, 
utilizando-se sempre, para esse efeito, de pessoal qualificado integrante do quadro da CONTRATADA. 
Subcláusula Quarta - O prazo máximo para atendimento aos chamados será de 72 (setenta e duas) horas, após o 
recebimento da Ordem de fornecimento. 
Subcláusula Quinta - A Ordem de fornecimento deverá ser entregue á CONTRATADA, no local estipulado na 
Proposta de Preços, durante horário comercial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
17.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há obngatonedade da 
contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recurso. Com  base no art. 70, § 2° do 
Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no 
art. 15 da Lei n2  8666. de 21 de junho de 1993, preceitua: iVa licitação para registro de preços não é necessário 
indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 
hábir. 	- 
Subcláusula única - As despesas do exercício subseqüente correrão à conta da dotação consignada para esta 
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO: 
Subcláusula Primeira - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preços, por parte do 
fornecedor, assegurará ao municipio de Quixadá o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de 
recebimento. 
Subcláusula Segunda - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, 
constituem motivos para a rescisão da contratação: 
a) atraso injustificado no fornecimento, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação ao 
municipio de Quixadá; 
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representante do 
municipio de Quixadá. 
Subcláusula Terceira - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será 
admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente Ata não seja afetada e que o 
fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de habilitação. 
Subcláusula Quarta - O município de Quixadá é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do 
artigo 79, inciso 1, da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e 
segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO: 
19.1. O município de Quixadá providenciará a publicação rçumida desta Ata trimestralmente, nos termos do art. 15, 
§ 2 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. 	 \ 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS: 
20.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Edital, os chamados casos omissos, 
estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Pregão, a legislação e demais normas reguladoras da 
matéria, em especial a Lei n° 8.666/93, aplicando-lhe quando for o caso, supletivamente, os pdncipios da Teoria 
Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA * DO FORO: 
21.1. As questões decorrentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no município de Quixadã, Seção Judiciária do Estado do Estado de Ceará. 
E, por estarem de acordo, lavrou—se este termo, em 02 (dois) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e 
assinadas pelas partes contratantes, abaixo assinadas e arquivado neste Município, conforme dispõe o artigo 60, da 
Lei n 8.666/93. 

Quixadá-Ce 	de 	de 2022. 

SIGNATÁRIOS: 

Órgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF RG Assinatura 

Detentores do Reg. 
de Preços 

Nome do 

Representante 

Cargo CPF RG Assinatura 

TESTEMUNHAS: 

	

1. 	 CPF: 	  

	

2. 	 CPF: 	  
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ANEXO 1 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

ÕRGÂO GERENCIADOR 

SECRETARIA DE 	 
ORDENADOR DE DESPESAS: 	 

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

1. SECRETARIA DE 	 
ORDENADOR DE DESPESAS: 	 

COMSOD 
LIMÃO  

Trav. José Jo?4a, SIN 
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ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

01. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
E-MAIL: 
TELEFONE: 
REPRESENTANTE: 
RG: CPF: 
BANCO: 	AGËNCIA: 	CONTA CORRENTE: 

¼ 	RubriCa 

\ cOMISSÃO DE 
NJCUAçÂQ. 
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ANEXO III DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	  0015 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS, ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS, 
MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

Quixadá-Ce 	de 	de 2022. 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 00.00112022, celebrada entre o 
município de Quixadá e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por item, em face à 
realização do Pregão Eletrônico n° 0000112022-PERP. 

LOTE 

LICITANTE VENCEDOR: 	 CNPJ N° 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 
VALOR 

UNITARIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

VALOR GLOBAL DO LOTE - 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO N° 	 

/ÇDff 

¼ 	duc,tIca 
\ COMISSÃO DE 1 
\J.!CITAÇAQ -. 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE 
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXADÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
	 E DO OUTRO LADO, A 
EMPRESA 	$ PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de Quixadá, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria da 	com 
sede à Rua 	 n° 	Bairro 	inscrito no CNPJIMF sob o n.° 	 neste ato representada 
pela Secretária/Ordenadora de Despesas da Secretaria da 	 Sra. 	  inscrita 
no CPF no 	 doravante denominados de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 
	  estabelecida na 	  inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	  
neste ato representada pelo(a) Sr(a). 	  portador(a) do CPF no 	  apenas 
denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRAS DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1.0 presente contrato fundamenta-se nas disposições no Decreto 10.02412019, na Lei n°10.520, de 17 
de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 
de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal N° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do 
Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002) e as exigências estabelecidas neste Edital, nos termos do 
Pregão Eletrônico n° 00.001/2022, e resultado da licitação, devidamente homologada por seu Ordenador 
de Despesas, com base na proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato 
independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA• DO OBJETO: 
2.1. Constitui objeto do presente contrato a Contratação de serviços para realização de eventos para 
atender as necessidades da Secretaria de 	 do município de QuixadáiCe, tudo conforme 
especificações contidas no Termo de Referencia, constante no Anexo 1 do edital e da proposta 
adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA E EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 
3.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria de 	 
o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins 
de pagamento. 
3.2. A presença da fiscalização por parte da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
33. O prazo de execução dos serviços são de até 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento 
da ordem de serviço, após assinatura do contrato, em remessa de acordo com as necessidades da 
Contratante, onde deverá ser entregue no endereço indicado pela Secretaria contratante. 
3.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da Licitante Vencedora Contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
3.5. A licitante vencedora contratado deve arcar com quaisquer danos ou prejuízos causados ao 
Contratante. Nos casos de danos, prejuízos, avarias ou subtração de bens, os valores correspondentes 

Trav. Jp Je, S/N 
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deverão ser descontados da(s) fatura(s) seguinte(s) da Licitante Vencedora Contratad'&-AEWad'a, se 
for o caso, a divida, sem prejuízo das demais sanções previstas no Contrato. 
3.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
3.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Licitante Vencedora 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
3.7. O fornecimento das locações dos equipamentos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em 
sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, 
mediante a expedição de Ordens de Serviços, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de 
produtos a serem adquiridos. 

CLÁUSULA QUARTA- DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os serviços pelo 
MUNICIPIO, na proporção da execução dos serviços licitados, segundo as autorizações de 
fornecimento/ordens de serviço expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas 
atualizadas, observadas as condições da Proposta. 
4.2. Por ocasião da execução dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria Contratante 
do município de Quixadá-Ce. 
4.3. O MUNICIPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente 
mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, 
observadas as disposições editalicias e deste termo. 
4.4. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
4.5. Para cada Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única 
nota fiscal/fatura. 
4.6. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta'ON-LINE" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1. O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 	contados da data da assinatura deste termo 
de contrato. Podendo ser aditivado, conforme art. 57 da Lei 8.666/93, dentro do ano orçamentário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DAS ALTERAÇÕES 
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 
alteração do OBJETO. 
A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira 
prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do 
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS 
6.1. O valor do presente contrato é de R$ 	 ( 	) e onerará recursos orçamentários na 
Dotação Orçamentária: 	. No Elemento de Despesas: 	 . Fonte de Recursos: 

PARÁGRAFO ÚNICO - DO REAJUSTE: O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo 
período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os 
preços contratuais poderão ser reajustados com base no indica IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
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CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e 	- 
anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe fá 
CONTRATADA: 1 ,1  

a. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante\ 
execução deste contrato, dos bens adquiridos: 
b. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 
necessários. 
c. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como 
transportes, frete, carga e descarga etc. 
d. Cumprir as posturas do Municipio e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na 
execução do contrato: 
e. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo: 
f. Dar ciência imediata e por escrito á CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a 
execução do contrato; 
g. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento; 
h. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 
execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93; 
L Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela CONTRATANTE: 
j. Aceitar acréscimos e supressões que se fizerem necessário para plena execução do objeto, conforme 
art. 65 da Lei 8.666/93. 
1. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência - Anexo Ido edital. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
8.1. Sem prejuizo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste 
contrato, cabe ao CONTRATANTE: 
a. Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução 
contratual; 
b. Facilitar, por todos os meios, o exercicio das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas 
instalações; 
c. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a 
ser solicitados; 
d. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência - Anexo Ido edital 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
91. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como 
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato será realizado pelo(a) Sr(a). 
	  e consiste na verificação da conformidade da entrega dos bens licitados e da 
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 
67 e 73 da Lei n°8.666, de 1993. 
10.2. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser 
realizada com base em critérios estatisticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato 
como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 
determinado empregado. 

Kubçjca 
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10.2.1. Nos termos do art. 67 Lei n°8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a execução do fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regulanzação de falhas ou defeitos observados. 7" 
10.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 
controle da execução do fornecimento e do contrato. 
10.4. A verificação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com base no: 
critérios previstos nos anexos do edital. 
10.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar á autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
10.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 
com o estabelecido no edital e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações 
técnicas, tais corno: marca, qualidade e forma de uso, conforme o caso. 
10.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 11  

e 2° do art. 67 da Lei n°8.666, de 1993. 
10.8. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus 
empregados, no inicio da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como 
oferecer os meios necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, 
quando disponivel. 
10.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e 
comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da 
fiscalização. 
10.10. O descumpnmento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições 
de habilitação, bem como a falta de recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o 
FGTS ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da 
Lei n°8.666, de 1993. 
10.11. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS referentes à 
execução do fornecimento alocada. 
10.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vicios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 
10.13. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES PARÁ O CASO DE INADIMPLEMENTO 
11.1. Ficara impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do municipio de Quixadá, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a 
pessoa, fisica ou juridica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 71  da Lei Federal n° 10.520, de 
17 de julho de 2.002. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
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Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o caput' desta cláusula, serão conduzido 1  
no âmbito do órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesp 
órgão, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 	 -- 	e 

\ COMISSÃo DE 
PARÁGRAFO SEGUNDO 	 'NPCIT5O 

Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o caput' desta cláusula, poderão ser aplicadas as 
multas conforme legislação vigente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Os procedimentos para aplicação das munas de que trata o parágrafo segundo desta cláusula, serão 
conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente da mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 
PARÁGRAFO QUARTO 
As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

A 	PARÁGRAFO QUINTO 
O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os valores correspondentes ás 
multas que eventualmente forem aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE 
12.1. Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as conseqüências previstas nos 
artigos 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal n°8.666193. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, 
prevista no artigo 79 da Lei Federal n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Fica ajustado, ainda, que: 
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
a) o Edital PREGÃO ELETRONICO N° 00.001/2022 e anexos; 
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 

Ø 	
c) Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
13.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca do município de Quixadá. 
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para 
que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

X)000000(X 	 xxxxxxx _ 
Secretario(a) de 	 Razão Social 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

	

1. 	  
CPF N°: 

	

2. 	  
CPFN°: 
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ANEXO 1 DO CONTRATO N° 	 

 

D 
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LOTE 

   

   

TEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

VALOR GLOBAL DO LOTE - 
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